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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório nº 064/2022 
Pregão Eletrônico nº 031/2022 
Registro de Preço nº 022/2022 

 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: Aquisição de saneantes hospitalares para atender à demanda das Unidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conselheiro Lafaiete, conforme descritivo 
previsto no item 19 e Anexo I deste Edital. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E INÍCIO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
Sítio: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
 
MODO DE DISPUTA: MODO ABERTO 
 
CONSULTAS AO EDITAL: pelo sítio http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/ ou no portal 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
ESCLARECIMENTOS OU INFORMAÇÕES: pelo e-mail licita.lafaiete@gmail.com ou pelo telefone 
(31) 99239-2003 ou pelo portal BBMNET (https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/). 
 
OBSERVAÇÕES: 

 O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para 
abertura das propostas comerciais.  

 Após a abertura das propostas comerciais, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

 Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 
propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro 
dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

 A digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços poderá ser feito das 12h00min do dia 24/08/2022 até as 09h29min do dia 06/09/2022, 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF, no portal eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br a abertura das 
“PROPOSTAS DE PREÇOS” e o início da sessão de disputa de preços será às 09h30min do dia 
00/00/2022, HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF. 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: de 24/08/2022 às 12:00h a 06/09/2022 até às 09:29h. 
 
ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 06/09/2022 – Horário: 09:30h  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/09/2022 – Horário: 09:30h 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
mailto:licita.lafaiete@gmail.com


 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

2 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório nº 064/2022 
Pregão Eletrônico nº 031/2022 
Registro de Preço nº 022/2022 

 
 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

OBJETO: Aquisição de saneantes hospitalares para atender à demanda das Unidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conselheiro Lafaiete, conforme descritivo 
previsto no item 19 e Anexo I deste Edital. 

SUMÁRIO 

1. PREÂMBULO ................................................................................................................................................ 3 
2. ÓRGÃO REQUISITANTE ............................................................................................................................ 3 
3. OBJETO ......................................................................................................................................................... 3 
4. CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL ............................................................................................... 3 
5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO ........................................................................................................... 4 
6. DO CREDENCIAMENTO ............................................................................................................................ 5 
7. PROPOSTA COMERCIAL .......................................................................................................................... 6 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO .................................................................................................... 7 
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO .............................................................................................................. 11 
10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO ................................................................................ 12 
11. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
E OS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) ......................................................................... 15 
12. IMPUGNAÇÕES ....................................................................................................................................... 17 
13. RECURSOS ............................................................................................................................................... 17 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO .................................................................................................. 18 
15. ATA DE REGISTRO DE PREÇO E RECEBIMENTO DO OBJETO ................................................ 18 
16. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ................................................................................. 19 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ............................................................................................................ 20 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS ......................................................................................................................... 20 
19. DA DESCRIÇÃO/QUANTIDADE E DO VALOR DE REFERÊNCIA ................................................ 21 
20. DO FORO ................................................................................................................................................... 24 
21. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ........................................................................... 24 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA ........................................................................................................ 25 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR ................................................ 32 
PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO .............................................................................................. 32 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS .................................. 33 
REQUISITOS DA HABILITAÇÃO ................................................................................................................ 33 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE ........................ 34 
PEQUENO PORTE ......................................................................................................................................... 34 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE A COTA DE APRENDIZ .................. 35 
ANEXO VI - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ........................................................................................ 36 
ANEXO VII - CONTRATO DE FORNECIMENTO ...................................................................................... 43 
 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

3 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Processo Licitatório nº 064/2022 
Pregão Eletrônico nº 031/2022 
Registro de Preço nº 022/2022 

 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
1. PREÂMBULO  
 
1.1. O Município de Conselheiro Lafaiete do Estado de Minas Gerais, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 634/2022, com endereço na Av. Prefeito Dr. Mário 
Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, CNPJ/MF 
19.718.360/0001-51, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório n° 
064/2022, na Modalidade de Pregão Eletrônico n° 031/2022, Registro de Preço nº 022/2022, do Tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM.  O processo será regido pelas disposições legais e condições 
estabelecidas no presente Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pela Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações, pelos Decretos Municipais nº 84/2021 (regulamenta 
o pregão eletrônico) e nº 366/2008, pela Lei Municipal nº 5.354/2011 e suas alterações posteriores e 
pela aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
1.2. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, por meio da plataforma BBMNET 
(https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/). 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Lafaiete/MG: Sr. Alisson Dias Laureano, auxiliado pelos membros que constituem a Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 634/2022. Na ausência do Pregoeiro, exercerá a função o 1º membro 
constante da referida Portaria. 
 
2. ÓRGÃO REQUISITANTE  
 
2.1. Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conselheiro Lafaiete/Estado de Minas Gerais. 
 
3. OBJETO 
 
3.1. Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico a aquisição de saneantes hospitalares para 
atender à demanda das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conselheiro 
Lafaiete, conforme descritivo previsto no item 19 e Anexo I deste Edital. 
 

4. CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 
4.1. Cópia deste instrumento convocatório ou a retirada deste Edital poderá ser efetuada através do 
portal eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br ou através do site do Município 
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/. 
 
4.2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes a este processo no site  
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/ e as publicações no Diário Oficial “Minas Gerais”, 
com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
4.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
licita.lafaiete@gmail.com ou através do portal eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, em até 3 
(três) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas. 
 
4.4. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-
mail, ou disponibilizadas no site http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/.  
 
4.5. Outras informações que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes poderão ser divulgadas também no 
sítio supracitado, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência. 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
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5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com 
o objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste 
instrumento convocatório, sendo exclusivos paras as ME’s, MEI’s e EPP’s, o(s) item(ns) 
estimado(s) em até R$80.000,00 (oitenta mil reais), conforme consta do item 19 deste Edital. 
5.1.1 - O licitante interessado em participar do certame deverá promover sua inscrição na plataforma 
da BBMNET (www.bbmnetlicitacoes.com.br), conforme condições lá estabelecidas.  
5.1.2 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará ao 
Portal BBM Net Licitações, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos 
termos do Artigo 5º, Inciso III, da Lei Nº 10.520/2002. 
 
5.2. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não 
esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 
 
5.3. Os licitantes que cumprirem os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), e pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar 147/2014, para 
obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, deverão comprovar a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte mediante a apresentação de: 
5.3.1 - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa; 
5.3.2 - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou 
a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da 
sede da pequena empresa. 
5.3.3 – Em todo caso, poderá o licitante, apresentar declaração, firmada por contador, de que se 
enquadra como Microempresa ou de Empresa Porte ou Equiparada a Micro, conforme modelo do 
ANEXO IV.  
 
5.4. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 
apresentado no ato de cadastramento da Proposta Comercial, junto à documentação de habilitação 
(certidão simplificada da junta comercial ou declaração do item 5.3.3). 
 
5.5. O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou EPP na 
data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo apresentando os documentos 
acima indicados, ficará sujeito às sanções legais, considerando que o desenquadramento é um ato 
declaratório da própria empresa, e que ele estará descumprindo regras do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
5.6. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 
penalmente.  
 
5.7. Caso não utilizada a faculdade prevista nos subitens 5.2 e 5.3, será considerado que o licitante 
optou por renunciar aos benefícios previstos na legislação.  
 
5.8. Os licitantes deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de 
sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
atende às exigências do edital. 
 
5.9. Os licitantes deverão apresentar no ato de cadastramento da Proposta Comercial, junto à 
documentação de habilitação, Declaração assinada pelo representante legal ou procurador, no 
último caso, deve ser anexada também a Procuração, que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, a teor do que dispõe o art. 4.º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, 
podendo utilizar-se do modelo do ANEXO III e, se não o fizer, deverá conter todos os dados 
informativos necessários.  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5.10 Em caso de documentos firmados por assinatura digital, deverá ser anexada a página de 
verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil.  
 
5.11. No caso de documentos assinados manualmente, este deverão ser autenticados em cartório, ou 
por servidor público mediante cotejo do documento original. 
 
5.12. Mediante as declarações indicadas nos itens anteriores, se constatado pelo Pregoeiro o 
descumprimento às exigências de habilitação previstas no edital ou o não enquadramento como ME 
ou EPP, responderá o licitante pelas sanções previstas na legislação própria. 
 
5.12. Não poderá participar da presente licitação pessoa física ou jurídica:  
5.12.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
5.12.2. Que estejam reunidas em consórcio1 e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, 
ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de conglomeração; uma vez se tratar de fornecimento ou 
prestação de serviços comuns e/ou que empresas participantes em forma isoladas conseguem suprir 
a demanda do objeto licitado sem prejuízo ao erário, conforme orientações do Tribunal de Contas;  
5.12.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial;  
5.12.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
5.12.5. Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige o item 5.9; 
5.12.6. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
5.12.7. Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 
 
5.13. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Os Licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 
6.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por telefone, WhatsApp, Chat 
ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
6.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à 
Prefeitura, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.4. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar 
credenciados na plataforma da empresa BBMNET, disponível em 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 
 
6.5. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção da capacidade técnica e legitimidade para a realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
6.6. A Administração não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores, haja 
vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do licitante interessado. 
 
6.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

                                                           
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 
caso concreto; e considerando que não se trata de obras, serviços ou compras de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica; bem como 

que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 

exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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6.8. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e/ou pelo site do Município 
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
7. PROPOSTA COMERCIAL 

 
7.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico a proposta comercial com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.1.1 - Os anexos da proposta comercial (quando houver) e os documentos de habilitação deverão 
ser inseridos no sistema separadamente, cada um em campo próprio, verificados os termos dos itens 
5.3 e 5.9 deste edital. 
7.1.2 - Os arquivos obrigatoriamente deverão ser inseridos antes do início da sessão de disputa, sob 
pena de preclusão. 
7.1.3 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor 
unitário e total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto neste edital. 
7.1.4 - A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, acompanhada de eventual material informativo 
exigido, devendo a licitante tomar todos os cuidados para NÃO SE IDENTIFICAR, sob pena de ser 
desclassificada. 
 
7.2. Durante o período compreendido entre a publicação do edital e o horário limite estipulado para 
abertura da sessão pública o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta comercial. 
 
7.3. A etapa descrita no item anterior será encerrada com a abertura da sessão pública. 
 
7.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no edital ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção “login”, opção “Licitação 
Pública”, “Sala de Negociação”. 
 
7.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
7.6. A Proposta de Preço, contemplando o valor unitário do item e a marca, deverá ser inserida 
em campo próprio no sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura das propostas, 
vedada a identificação do titular até a conclusão da fase de lances. 
7.6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos disponíveis. 
 
7.7. Deverá ser observado o preço de referência do objeto, constante do item 19, extraído de 
pesquisa de preços de mercado, não devendo o valor final ofertado para o item ser superior a tais 
valores, tido como valor máximo (valor de referência). 
 
7.8. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais. 
 
7.9. A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da integralidade do 
objeto, não se admitindo propostas para sua execução parcial. 
 
7.10. A disputa será realizada no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
7.11. Serão desconsiderados os arquivos enviados pelos licitantes no sistema eletrônico, devendo 
quaisquer informações ou anexos serem apresentados junto à Proposta Comercial expressa após o 
encerramento da sessão; 
 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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7.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 
 
7.13. O preço deverá ser cotado considerando-se o fornecimento/ prestação de serviços, de acordo 
com as especificações e quantitativos constantes no item 19 do Edital, incluídos os valores de 
quaisquer gastos ou despesas, como transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, 
seguros e outros encargos ou acessórios, bem como a descrição detalhada, observando as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 
 
7.14. O licitante deverá inserir as informações referente a sua proposta comercial nos campos 
apropriados do sistema eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET), seguindo o critério 
de julgamento e as especificações técnicas descritas no ANEXO I deste Edital. 
 
7.15. Todos os custos diretos e indiretos necessários à consecução do objeto, mesmo se não 
descritos no Termo de Referência, ANEXO I, deverão ser considerados no preço proposto. 
 
7.16. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias e previdenciárias, conforme 
exigências da legislação vigente, pertinentes ao objeto. 
 
7.17. A proposta comercial deverá ter validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
7.18. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
7.19. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos 
os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Administração. 
 
7.20. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
 
7.21. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas neste edital. 
 
7.22. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seus lances. 
 
7.23. Toda a especificação estabelecida para o objeto neste Edital será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato de apresentação de sua PROPOSTA COMERCIAL. 
 
7.24. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou 
incorretamente cotadas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser prestados ao Município sem 
ônus adicional. 
 
7.25. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus anexos. 
7.25.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.25.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.25.3 Para interposição de recurso, deverá ser verificada condições do item 10.20.16.  
 

7.26. A proposta poderá referir-se a toda aquisição especificada no item 19 do Edital ou a parte dele, 
podendo a licitante concorrer apenas nos itens/lotes que forem de sua preferência. 
 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos de habilitação deverão ser inseridos obrigatoriamente no sistema, 
concomitantemente com a proposta comercial, na PLATAFORMA / PORTAL "BBM Net Licitações", 
sob pena de preclusão. 
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8.2. As declarações e os documentos relativos à habilitação dos licitantes, acompanhados, 
preferencialmente, da proposta escrita de preços, deverão ser encaminhados até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública., conforme previsto neste edital, por meio eletrônico 
(upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”, “png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para 
cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas no Portal de Licitações BBMNET 
Licitações. 
 
8.3. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, na plataforma 
eletrônica, na forma e prazos previstos neste edital, a documentação abaixo relacionada: 
 
8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.4.1. Cédula de Identidade (Sócio e/ou Representante legal). 
 
8.4.2. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 
 
8.4.3. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
 
8.4.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou da consolidação 
respectiva. Devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e 
quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores; 
a) Em se tratando de sociedade comercial, sendo, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; 
 
8.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estarem traduzidos 
para o vernáculo por tradutor oficial; 
 
8.4.6. Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa 
deverá ser compatível com o objeto licitado. 
 
8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
8.5.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial e de concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de validade não superior a 90 
(noventa) dias, contados a partir da sua emissão, se outro prazo não constar do documento. 
 
8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizada; 
 
8.6.2. Prova de Regularidade do FGTS; 
 
8.6.3. Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT); 
 
8.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de Regularidade do INSS (Certidão 
Conjunta emitida pela Receita Federal – PGFN); 
 
8.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
8.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Obs: Certidão Negativa de Débitos Municipais ou qualquer documento hábil que comprove a 
Regularidade com a Fazenda Pública Municipal em relação a todos os Tributos, Multas e 
Dívida Ativa (Certidão Plena). No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e 
Imobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos 
cadastros, ou seja, duas Certidões, uma sobre Tributos Imobiliários e outra sobre Tributos 
Mobiliários.  
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8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.7.1. Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, do licitante, e/ou comprovante da respectiva publicação no Diário Oficial da União; 

8.7.2. Registro, isenção ou cadastramento na ANVISA ou no Ministério da Saúde, no que couber, 

para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06); 

8.7.3. Ficha técnica do item cotado e/ou comprovante da respectiva publicação no Diário Oficial da 

União, no que couber (para os itens cujo descritivo exigir).  

8.7.4. Alvará de Licença Sanitária da sede da Licitante ou Documento Equivalente que comprove 

situação ativa, expedido pela Vigilância Sanitária ou Órgão de Competência. 

8.7.5. Alvará de Funcionamento da Licitante. 

8.7.6. Certificado de responsabilidade técnica emitido pelo Conselho Regional competente. 
 
8.7.7. Se a Empresa licitante possuir filiais, as documentações a serem apresentadas deverão ser 
apenas da empresa matriz participante, ficando desde já ressaltado que a contratação se efetivará 
com a pessoa jurídica ofertante da documentação em comento. 
 
8.7.8. Os documentos de qualificação técnica elencados acima serão analisados pelos membros da 
Comissão Especial de Análise da Secretaria Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria nº 238/2021. 
 
8.8. DECLARAÇÕES 
 
8.8.1. Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, e para fins do 
disposto no art. 1º da Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, combinado com o art. 1.º do Decreto 
Federal nº 4.358, de 05/9/2002, e no objetivo de cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei 
nº 8.666, de 21/6/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO II. 
 
8.8.2. Declaração do licitante demonstrando que cumpre a cota de menor Aprendiz conforme termos 
legais, conforme modelo sugerido no ANEXO V, facultativa ao licitante que atender à comprovação 
prevista nos itens 5.2 e 5.3 do Edital. 
 
8.8.3. Caso as declarações sejam firmadas por assinatura digital, deverá ser anexada a página 
de verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-
Brasil.  
 
8.8.4. Caso as declarações sejam assinadas manualmente, deverão ser autenticadas em 
cartório ou por servidor público competente, mediante cotejo do documento original. 
 
8.9. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
ressalva que autorize a sua aceitação. 
 
8.10. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua 
validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio do Pregão. 
 
8.11. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 180 
(cento e oitenta) dias contados a partir da data de sua expedição, com exceção do previsto no item 
8.5.1. 
 
8.12. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em via autenticada 
previamente pela equipe de apoio, ou por cartório competente, ou ainda, autenticados digitalmente 
por cartórios competentes. 
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8.12.1 - Em caso de documentos firmados por assinatura digital, deverá ser providenciado pelo 
licitante a remessa do comprovante/autenticidade2 da assinatura eletrônica emitido pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, ou, ainda, deverá ser providenciada a 
apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digital original para verificação/autenticação de 
conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil.  
8.12.2 – Na hipótese de declarações encaminhadas com assinatura manual não autenticada, a 
exigência de reenvio do documento original ou autenticado somente se dará no caso de 
dúvidas quanto à sua veracidade, sendo facultado ao Pregoeiro a aplicação do disposto no art. 
3º da Lei nº. 13.726/2018, ou concessão do prazo previsto no item 10.20.6 deste edital.   
 
8.13. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos 
por protocolos de requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
 
8.14. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 
 
8.15. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas 
as penalidades cabíveis. 
 
8.16. O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta aos sites dos órgãos emissores, 
confirmando a autenticidade dos documentos extraídos pela internet, para fins de habilitação. 
 
8.17. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, 
observando-se que:  
8.17.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
8.17.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
8.17.3 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial; 
8.17.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, são emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.18. A Microempresa – ME e a Empresa De Pequeno Porte - EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. Nesse caso, será aplicado procedimento 
previsto no item 11.8 deste edital. 
 
8.19. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação. 
 
8.20. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste edital, ou a sua ausência, 
inabilitará o licitante, sendo convocado o licitante classificado em 2º lugar. 
 
8.21. O licitante inabilitado responderá pelas sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02 e neste 
edital, considerando que este manifestou, quando do registro de sua proposta comercial, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação. 
 
8.22. Os documentos de habilitação listados nos itens 8.4, 8.5, 8.6, 8.7 e 8.8 deste instrumento 
deverão ser enviados pelos licitantes por meio do sistema, em campo apropriado e segregado 
da proposta comercial, até a data estipulada para envio, antes da abertura da sessão pública. 
Tais documentos somente serão acessíveis à equipe de licitação após o encerramento da fase de 
lances, mantendo, assim, o sigilo das informações do licitante. 
 
8.23. Os documentos de habilitação poderão ser produzidos por processo de certificação digital, e 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel pelo licitante vencedor. 
 

                                                           
2 Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil é um serviço gratuito disponibilizado pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação –  ITI, disponível em https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.6.2/. 
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8.24. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 
 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
9.1. O critério de julgamento do objeto licitado será feito por MENOR PREÇO POR ITEM, 
representado pelo menor valor unitário do item. 
 
9.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor nela discriminados, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.3. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor valor e o 
valor estimado da contratação. 
 
9.4. Havendo apenas uma única oferta, desde que atenda a todos os termos do edital e seu valor 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
9.5. Será desclassificada a proposta comercial que: 
9.5.1 - Não se refira à integralidade do objeto; 
9.5.2 - Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
9.5.3 - Apresente proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 
9.5.4 - Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, ou 
superestimados ou manifestamente inexequíveis. 

9.5.4.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, assim 
considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 
8.666/93; 

9.5.4.2 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário 
para cobrir os custos da contratação; 

9.5.4.3 - Se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo 
para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos, 
contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos e justificativas 
julgados pertinentes; 

9.5.4.4 - Se o Pregoeiro julgar que não houve comprovação da exequibilidade do preço, a 
proposta será desclassificada. 
 
9.6. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
9.7. O Pregoeiro poderá corrigir erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes 
da planilha de preços, ou solicitar a correção pelo licitante, por meio de diligência via chat do sistema. 
 
9.8. Serão corrigidos erros formais ou valores conforme a divergência apurada, de forma a 
prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o 
valor negociado com o Pregoeiro. 
9.8.1. Após anuência do licitante, em caso de correção pelo Pregoeiro, ou após diligência, a correção 
será consignada em ata de julgamento. 
 
9.9. Serão desconsiderados valores a partir da terceira casa decimal. 
 
9.10. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
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9.11. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
 
10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
10.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao Portal BBMNET e subsequente 
registro da Proposta Comercial e documentação por meio do sistema eletrônico, observada a data e 
horário limite estabelecidos neste Edital. 
10.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na 
página inicial do site https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/, conforme manual fornecido e disponível 
na plataforma. 
 
10.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, 
com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas 
pelo Pregoeiro, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 
 
10.3. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
 
10.4. Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da etapa 
de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e as regras 
estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance.  
10.4.1 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 
 
10.5. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo valor. 
 
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR TOTAL DO ITEM, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
10.6.1 - Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
10.6.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
10.7. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
10.7.1 - Qualquer identificação do participante acarretará a sua exclusão do certame. 
 
10.8. O Modo de disputa a ser utilizado neste certame será o MODO ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.8.1 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.8.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários (§1º do art. 30, Decreto Municipal nº 
84/2021). 
10.8.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1º, a sessão 
pública será encerrada automaticamente (§2º do art. 30, Decreto Municipal nº 84/2021). 
10.8.4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no §1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, 
mediante justificativa (§3º do art. 30, Decreto Municipal nº 84/2021). 
 
10.9. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante 
não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final.  
 
10.10. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor 
preço em relação ao valor estimado da contratação. 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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10.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
10.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
10.13. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente 
ao provedor BBMNET.  
 
10.14. Havendo desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. 
10.14.1 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
10.15. O Pregoeiro, quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
10.16. Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após 
comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa. 
 
10.17. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.  
 
10.18. Após análise da proposta, especificações técnicas e documentação de habilitação, o Pregoeiro 
anunciará o licitante vencedor. 
 
10.19. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 
critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 
 
10.20. DEMAIS CONDIÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA 
 
10.20.1. Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, por meio do “chat”. 
 
10.20.2. Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”. 
 
10.20.3. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar 
Mensagens”. 
 
10.20.4. Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
 
10.20.5. Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá 
produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro para cumprimento da 
diligência. 
 
10.20.6. O Pregoeiro, quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação do documento 
original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 
 
10.20.7. Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 
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10.20.8. Após a análise da proposta e da documentação, o Pregoeiro poderá declarar o vencedor da 
disputa no sistema. 
 
10.20.9. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o 
Pregoeiro procederá de acordo com o item 10.19 do Edital. 
 
10.20.10. Nessa etapa, o Pregoeiro também poderá negociar o preço com o licitante, para que sejam 
obtidas melhores condições para a Administração, primando pelo Princípio da Vantajosidade, 
observado disposto no art. 36 do Decreto Municipal nº. 84/2021. 
 
10.20.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.20.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação, bem como as declarações 

apresentadas pelo licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

10.20.13. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente a intenção de 
interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos, a partir da manifestação do pregoeiro que declarou o 
vencedor do certame, exclusivamente via sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 
 
10.20.14. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias, a partir do dia 
seguinte ao término do prazo para manifestação, conforme item 13 deste edital. 
 
10.20.15. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, no prazo de três dias, contados da 
data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses, conforme item 13 deste edital. 
 
10.20.16. O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 
interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

 
10.21. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.21.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.21.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.21.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.21.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº. 8.666/93). 
 
10.21.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
 
10.21.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.21.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
 
10.21.8 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

10.22. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
10.22.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
10.22.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
credenciamento junto ao sistema eletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
 
10.23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
10.23.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
10.23.2 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
10.23.3 - Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
11. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
E OS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) 
 
11.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, as MEI, ME e EPP, 
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição com relação à regularidade fiscal; 
 
11.2. Conforme art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/06, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
11.3. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
 
11.4. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
 
11.5. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado 
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à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação, com fulcro no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
11.6. Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal 5.354/2011 combinado com os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
11.7. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma prevista no item 11.8 abaixo. 
 
11.8. DO PROCEDIMENTO NA SESSÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 
 
11.8.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
equiparadas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações deverá 
seguir o procedimento descrito a seguir: 

11.8.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa.  

11.8.1.2 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas, ou que 
não apresentar documentação comprobatória, perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

11.8.1.3 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

11.8.1.4 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

11.8.1.5 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir 
a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro 
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma deste edital. 
 
11.8.2. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 11.8.1.4, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o lote no prazo de 05 (cinco) minutos. 
 
11.8.3. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas que 
porventura possuam lances ou propostas na situação do item 11.8.1.4 deverão ser convocadas, na 
ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
 
11.8.4. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, 
que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de 
habilitação e da proposta de preços, conforme edital. 
 
11.8.5. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 
início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
 
11.8.6. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula. 
 
11.8.7. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 11.8.1.5. 
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11.8.8. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
 
11.8.9. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica. 
 
12. IMPUGNAÇÕES 
 
12.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de formulário eletrônico no 
portal BBMNET (https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/), link “editais e resultados” e posteriormente 
“impugnar”. 
 
12.1.1 - A impugnação ao ato convocatório não terá efeito suspensivo, podendo o pregoeiro, em 
decisão motivada, atribuir efeito suspensivo sempre que o interesse público assim o exigir. 
  
12.1.2 - Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de dois dias úteis após o recebimento da 
impugnação. 
 
12.1.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
 
12.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
12.1.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas pelo sistema, 
bem como pelo site do Município, e vincularão os participantes e a administração. 
 
13. RECURSOS 
 
13.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos, 
imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
13.1.1 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
13.1.2 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente. 
 
13.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br - opção RECURSO e a apresentação de 
documentos relativos aos recursos, se houver, caso o sistema eletrônico não suporte recebe-los, 
deverão ser enviados por meio de protocolo postal ou entregues presencialmente no endereço Av. 
Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº. 10, Centro, CEP 36.400-026. 
 
13.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer ou a 
falta de interposição do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
 
13.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente. 
 
13.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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13.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes através 
do sistema eletrônico. 
 
13.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1. A adjudicação do objeto licitado será feita por MENOR PREÇO POR ITEM observado o 
disposto neste edital. 
 
14.2. Inexistindo declaração recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
 
14.3. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente, ao mesmo tempo, adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
15. ATA DE REGISTRO DE PREÇO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
15.1. A Ata terá vigência de 12 meses. 
15.1.1. O contrato terá vigência de 12 meses, na hipótese de contratação do saldo remanescente da 
Ata, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
15.2. O setor gerenciador da Ata e gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será a Secretaria 
Solicitante, indicada no preâmbulo. 
 
15.3. Após a homologação do processo licitatório, o(s) ganhador(es), através do(s) representante(s) 
legal(s), deverão comparecer em até 05 (cinco) dias úteis, contados da homologação do certame, 
para assinatura da Ata, no horário estabelecido, no Setor de Contratos, situado na Av. Prefeito Mário 
Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, tel.: (31) 99239-2003.  
 
15.4. Alternativamente, a Administração poderá encaminhar a Ata para assinatura por meio de correio 
eletrônico, caso em que o (s) licitante (s) ganhador (es) terá prazo impreterível de 72 (setenta e duas) 
horas para conferência do documento, assinatura e devolução. 
 
15.5. A Ata devidamente assinada deverá ser devolvida por correspondência postal ou 
presencialmente no setor Jurídico da Prefeitura (Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº. 10, Centro, 
CEP 36.400-026). 
 
15.6. A Ata assinada digitalmente poderá ser devolvida por meio eletrônico (e-mail 
juridico@conselheirolafaiete.mg.gov.br), acompanhada da página de verificação/autenticação de 
conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil.  
 
15.7. Em concordância com o artigo 40, inciso II e o artigo 64 da Lei 8.666/93, a Administração 
Pública estabelece que o ganhador que não comparecer no prazo determinado, não retirar a Ata ou 
não a devolver no prazo hábil, sofrerá penalidades, sob infortúnio de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei nº. 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02. 
 
15.8. Quando o fornecedor não atender ao item 15.3, deixando de cumprir o prazo para firmar a Ata 
ou não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar os 
motivos para a Administração ou apresentar justificativa não aceita pela mesma, poderá esta 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, por item, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
15.9. As licitantes classificadas a partir do 2º lugar poderão aderir ao preço do 1º colocado através de 
manifestação de vontade por escrito, através de contato pelo chat do sistema, para convocação pelo 
inadimplemento do 1º colocado. 
 

mailto:juridico@conselheirolafaiete.mg.gov.br
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15.10. A Secretaria solicitante será responsável por receber, autorizar, supervisionar, conferir e 
fiscalizar o objeto desta licitação, observados os artigos 67 a 76, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
15.11. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, a servidora Diane Assis Coura Fidelis, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, será designada representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens/prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
15.12. A servidora a servidora Diane Assis Coura Fidelis, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
fará a gestão da Ata/contrato, ficando responsável por certificar-lhe as condições de prazo de 
vigência, saldo contratual, ou outras que se fizerem necessárias para seu bom e fiel cumprimento. 
 
15.13. O Município de Conselheiro Lafaiete reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com o previsto neste edital, podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
15.14. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação da 
conformidade do objeto com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação. 
 
15.15. A Ata não obriga a Administração a efetivar as contratações, podendo realizar licitação 
específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, 
em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
 
16. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
16.1. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
Nota Fiscal, conforme o item 14 do ANEXO I – Termo de Referência. 
 
16.2. No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: nome do Banco, 
número e nome da Agência, e número da conta corrente da contratada. 
 
16.3. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da 
ordem bancária; 
 
16.4. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância 
que desautorize a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 
adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado; 
 
16.5. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega do 
material e/ou da prestação efetiva do serviço, forem apresentados os atestados de regularidade 
referentes à Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 
 
16.6. O quantitativo previsto no objeto deste termo reflete apenas a possibilidade de aquisição dos 
produtos, no período de 12 (doze) meses. 
16.6.1 - Por se tratar de quantitativo estimado, não se obriga a PMCL a contratar tal quantitativo, 
sendo certo que, para efeito de pagamento, só serão considerados os produtos realmente solicitados 
pela Administração e efetivamente entregues pela Contratada. 
 
16.7. O Município de Conselheiro Lafaiete/MG reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo 
aplicar as penalidades e sanções previstas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993 e 
Legislação Municipal. 
 
16.8. A Ata a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser cancelado a qualquer tempo, com 
base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
16.9. Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o 
Município de Conselheiro Lafaiete tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento. 
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16.10. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 
anterior, o Município de Conselheiro Lafaiete poderá convocar as licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002. 
 
16.11. A dotação orçamentária para o exercício de 2022, destinada ao pagamento do objeto licitado 
está prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, sob os números indicados no item 18 do Anexo I – Termo de Referência: 
 

Fichas 204, 213, 272, 195, 253, 308 e 293. 

 
16.11.1 - As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2022 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 
16.12. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 
até seu recebimento regular. 
 
16.13. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
16.14. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
 
16.15. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias corridos, conforme condições do item 5 
do Anexo I – Termo de Referência, podendo ser prorrogado em caso de comprovada necessidade. 
 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
17.1. Não cumprimento do constante neste edital e seus anexos, pela inexecução total ou parcial da 
Ata/Contrato, estará sujeito às penalidades previstas no art. 47 do Decreto Municipal nº 84/21, e 
subsidiariamente no art. 7º da Lei 10.520/02, na Lei Federal 8666/93 e nos demais dispositivos legais 
que regem a presente licitação. 
 
17.2. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, sem 
prejuízo das multas previstas em lei, no contrato e das demais cominações legais. 
 
17.3. As sanções serão registradas e publicadas em portal próprio. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
18.1.1 - Anexo I - Termo de Referência - Especificação do Objeto; 
18.1.2 - Anexo II - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
18.1.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da Habilitação;  
18.1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
18.1.5 - Anexo V - Modelo de Declaração que Cumpre a Cota de Aprendiz; 
18.1.6 - Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preço; 
18.1.7 - Anexo VII - Minuta de Contrato de Fornecimento. 
 
18.2. A licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
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18.3. Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
 
18.4. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento das 
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e 
verdadeira sua proposta e lances. 
 
18.5. Os documentos em cópias simples deverão estar obrigatoriamente autenticados em 
cartório ou pela Equipe de Apoio. 
18.5.1 - O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o 
documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da 
diligência. 
18.5.2 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 
 
18.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 45 do Decreto Municipal 
nº 84/21 no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
18.6.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 
 
18.7. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
 
18.8. As decisões do Pregoeiro serão encaminhadas as partes interessadas através do sistema, 
podendo ser divulgadas no site www.conselheirolafaiete.mg.gov.br. 
 
18.9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 
Conselheiro Lafaiete revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 
18.10. O Município de Conselheiro Lafaiete poderá alterar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura, o que será divulgado pela mesma forma que se deu 
o texto original do Edital, especialmente no site www.conselheirolafaiete.mg.gov.br. 
 

18.11. Não será admitida a subcontratação do objeto, conforme previsto no item 11 do Anexo I – 

Termo de Referência. 
 

18.12. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato, nos termos do item 12 do Anexo I – Termo de Referência. 
 
18.13. Demais condições de execução dos serviços e prazos estão previstos nos itens 5, 6 e 7 do 
Anexo I – Termo de Referência. 
 

19. DA DESCRIÇÃO/QUANTIDADE E DO VALOR DE REFERÊNCIA 
 

Item Quant. Unid. 
Descrição 

Valor Unitário 
de Referência 

Valor Total de 
Referência 

1 600 
GALÃO 

DE 5 
LITROS 

ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% GL DE 5 LITROS: Desenvolvido para a 

desinfecção de alto nível, indicado para a desinfecção de equipamentos em 
geral, endoscópios, tubos corrugados, kits de micronebulização, 

R$ 156,87 R$ 94.122,00 
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nebulizadores de oxigênio, aço inox, aço cirúrgico, alumínio, plástico, 
acrílico e látex. Solução de ácido peracético a 0,2% para pronto uso com 
eficácia comprovada com laudos reblas contra Trichophyton 
mentagrophytes, Staphylococcus aureus, Pseudomonas aeruginosa, 
escherichia coli, Salmonella choleraesuis, Candida albicans; Esporos: 
Clostridium sporogenes e Bacilius subtilis; Microbactérias: Mycobacterium 
massiliense, Mycobacterium bovis, Mycobacterium smegmatis, 
Mycobacterium avium e Mycobacterium terrae; Vírus: Influenza/H1N1; deve 
acompanhar sache com inibidor de corrosão e fita teste com laudo oficial de 
validação analítica para o uso da fita teste na solução. Validade do produto 
24 meses - a validade mínima na entrega deve ser de 80% da validade do 
produto - Apresentação galão com 5.000 ml. Registro na ANVISA. 

2 3.000 LT 

ÁGUA OXIGENADA: Princípio ativo: peróxido de hidrogênio 3%. Sem 
conservantes. Água oxigenada a 10 volumes 1.000 ml. Embalagem unitária 
contendo número de lote, prazo de validade com até dois anos no ato da 
entrega. Registro na ANVISA. 

R$ 8,05 R$ 24.150,00 

3 5.000 LT 

ÁLCOOL ANTISSÉPTICO INSTANTÂNEO EM ESPUMA: Contendo álcool 
etílico a 70% e álcool isopropílico. Possuir emolientes: vitamina E, Aloe 
Vera, glicerina e propilenoglicol. Acondicionado em frasco semirrígido de 
1.000 ml com válvula anti-vazamento e anti-entupimento, proporcionando 
dispensação de 0,4 ml a 0,7 ml por procedimento. Apresentando Laudos 
Reblas de eficácia frente aos seguintes microorganismos: pseudômonas 
aeruginosa, estafilococus aureus, salmonela choleraesuis, E. Coli, H1N1 
(gripe suína), MRSA, Protheus hauseri, arpegillus niger e salmonela 
thiphimiruim. Tempo de contato máximo de 30 segundos. Apresentar 
também Laudos Reblas como não irritante cutâneo e dermatologicamente 
testado em humanos e foto toxicidade. Dados de identificação do produto: 
marca, fabricação, prazo de validade. Registro no Ministério da Saúde. 
Deverá ser entregue em forma de comodato a quantidade de 05 
dispensadores automáticos na primeira compra e a cada 10 refis 
adquiridos liberar 01 dispensador manual de acordo com a 
necessidade. Registro na ANVISA. 

R$ 45,72 R$ 228.600,00 

4 500 LT 

DESINCRUSTANTE USO HOSPITALAR: Embalagem de 1 litro, 
Detergente concentrado a base de ortofosfato trissódico com alto poder 
dissolvente, emulsionante e dispersante, destinado limpeza de artigos 
médico-hospitalares: instrumental, utensílios e vidrarias impregnados de 
matéria orgânica, como sangue e demais fluidos corpóreos, que serão 
submetidos à desinfecção/esterilização. Embalagem constando dados de 
identificação data de fabricação e prazo de validade até dois anos no ato da 
entrega. Registro na ANVISA.                                

R$ 48,23 R$ 24.115,00 

5 5.000 FRASCO 

DESINFETANTE HOSPITALAR PRONTO PARA USO: 750 ml registrado 
como nível intermediário a base de quaternário de Amônio de quinta 
geração - blend de moléculas de segunda geração (cloreto de benzalcônio) 
e quarta geração (cloreto de ecildimetilamnio), (0,55% p/p) e Biguanida 
(cloridrato de polihexametileno) (0,1% p/p), compatível com superfícies em 
acrílico, aço inoxidável, ferro galvanizado, alumínio, lata, borracha e 
silicone. Tempo de contato de 2 a 5 minutos sem necessidade de enxágue 
para superfícies fixas e tempo de contato de 30 minutos para ser utilizado 
por imersão para artigos de assistência ventilatória e inaloterapia. Eficaz 
contra bactérias vegetativas, microrganismos multirresistentes, vírus, 
fungos e microbactérias: MRSA, VRE, Acinetobacter baumanni (IMP-1), 
KPC, ORSA, Mycobacterium bovis, Mycobacterium smegmatis, HSV, 
H1N1, Rotavírus, BVDV, Influenza e Arpergillus fumigatus. Apresentando 
efeito residual de até 12 dias em superfícies fixas, ação limpadora pelo 
menos para os microrganismos básicos para superfícies: Salmonella 
Choleraesuis, Staphylococcus aureus, Pseudômonas Aeruginosa e 
Escherichia coli. Biodegradabilidade de seus tensoativos, sistema 
conservante (challenge test). A apresentação deverá ser em frasco 
borrifador de 750 ml com gatilho foam e spray, apresentando rendimento de 
pelo menos 1.000 aplicações/borrifadas. Apresentar dados de identificação; 
data de fabricação, e prazo de validade de até dois anos no ato da entrega. 
Registro na ANVISA. 

R$ 33,65 R$ 168.250,00 

6 500 
GALÃO 

DE 5 
LITROS  

DETERGENTE ENZIMÁTICO: Indicado para limpeza de instrumentos 

médico hospitalares, odontológicos e laboratórios. Possui eficácia na 
remoção e limpeza de matéria orgânica em endoscópios, fibroscópios e 
canulados. Possui 5 enzimas (proteases, peptidases, amilases, celulases e 
lipase), que atuam na redução de matéria orgânica nos artigos em até 5 
minutos. Contém tensoativos que associados com as enzimas resultam em 
uma maior eficiência na limpeza. 1 litro deve render até 1.001 litros de 
solução enzimática. Produto pode ser utilizado em água potável, 
desmineralizada ou deionizada. Dureza: 0ppm a 350ppm. Condutibilidade: 
0,0000055 ms/cm a 200 ms/cm. Limpeza manual ou automatizada: Registro 
no Ministério da Saúde. Validade: 24 meses após a data de fabricação. 
Registro na ANVISA. 

R$ 154,21 R$ 77.105,00 

7 100 LT 

ÉTER: Solução de éter alcoolizado/licor de Hoffman 1.000 ml.  Composição 

de 35% éter e álcool etílico 96%, q.s.p 100%.  Embalagem c/ perfeita 
vedação, identificação clara e visível do princípio ativo no painel principal da 
mesma. Uso adulto e pediátrico. Embalagem unitária contendo número de 
lote, prazo de validade com até dois anos no ato da entrega. Registro na 
ANVISA. 

R$ 34,05 R$ 3.405,00 

8 4.000 LT 

PVPI DEGERMANTE 1 LITRO: Produto a base de polivinil pirrolidona iodo/ 
PVPI Degermante em solução degermante, contendo 1% de iodo ativo, um 
complexo estável e ativo que libera iodo progressivamente. Ativo contra 
todas as formas de bactérias não esporuladas, fungos e vírus. Indicado 
para antissepsia da pele, mãos e antebraços, não é irritante 
cutâneo/dérmico e eficácia microbiológica frente aos principais 

R$ 32,47 R$ 129.880,00 
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microrganismos patogênicos envolvidos nas infecções hospitalares, 
ocorrendo atividade reducional de 99,99% dentro de 1 minuto: 
Staphylococcus Aureus, Pseudômonas Aeruginosa e Salmonella 
Choleraesuis. A embalagem deve ser resistente à base de PEAD 
(polietileno de alta densidade), lacrada e possuir tampa para fechamento da 
mesma após sua abertura, conter número de lote, prazo de validade com 
até um ano no ato da entrega. Conforme RDC 184 de 22/10/2001. 
Documentos necessários: Registro no Ministério da Saúde para 
antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) e ficha técnica. Registro na ANVISA. 

9 4.000 LT 

PVPI TÓPICO 1 LITRO: Produto a base de polivinil pirrolidona iodo/PVPI 
Tópico em solução aquosa, contem 1% de iodo ativo, complexo estável e 
ativo contra todas as formas de bactérias não esporuladas, fungos e vírus 
que libera iodo progressivamente. Indicado como antisséptico para 
curativos em geral, não é irritante cutâneo/dérmico, com eficácia 
microbiológica frente aos principais microrganismos patogênicos envolvidos 
nas infecções hospitalares, ocorrendo atividade reducional de 99,99% 
dentro de 1 minuto: Staphylococcus Aureus, Pseudômonas Aeruginosa e 
Salmonella Choleraesuis. A embalagem deve ser resistente à base de 
PEAD (polietileno de alta densidade), lacrada e possuir tampa para 
fechamento da mesma após sua abertura, conter número de lote, prazo de 
validade com até dois anos no ato da entrega. Conforme RDC 184 de 

22/10/2001. Documentos Necessários: Registro no Ministério da Saúde 
para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) e ficha técnica. Registro na 
ANVISA. 

R$ 32,79 R$ 131.160,00 

10 500 
GALÃO 5 
LITROS 

PEROXIDO DE HIDROGÊNIO: Desinfetante hospitalar concentrado de 
nível intermediário multiuso para ambientes hospitalares, clínicas, 
consultórios médicos e odontológicos.  Formulação a base de peróxido de 
hidrogênio 10% e quaternário de amônio 6%, compatível com superfícies 
em aço inoxidável, alumínio, cobre, ferro e latão. O produto deverá possuir 
4 diluições sendo: 1 litro do produto para 16 litros de água para desinfecção 
de nível intermediário com estabilidade de 30 dias, limpeza e desinfecção 
de superfícies fixas e artigos não críticos em uma única etapa será 1 litro do 
produto para 64 litros com estabilidade de 15 dias, limpeza pesada de pisos 
e superfícies em geral 1 litro do produto para 128 litros e para limpeza diária 
e de pisos e superfícies 1 litro do produto para 256 litros. Enviar junto aos 
documentos de habilitação laudos reblas que comprovem a eficácia contra 
salmonella choleraesuis, staphylococcus aureus, pseudômonas aeruginosa, 
clostridium difficile, acinetobacter baumanni, klebsiella pseymoniae, 
enterococcus faecium. A apresentação deverá ser em galão de 5l. 
Fornecer em comodato um diluidor resistente aos concentrados 
químicos, conexão de água simplificada e operando com baixa 
pressão de água. A garantia e manutenção será por conta do fornecedor. 

Registro no Ministério da Saúde para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) 
e ficha técnica. Registro na ANVISA. 

R$ 185,45 R$ 92.725,00 

11 5.000 LT 

SABONETE CREMOSO COM GLICERINA E SEM GERMICIDA: pH entre 
6 a 7,5, ideal para limpeza da pele, retirar sujeiras e outros resíduos, 
formula balanceada, e componentes suaves que não irritam a pele, 
podendo ser utilizado por profissionais de saúde, produto 
dermatologicamente testado. Embalagem contendo 1.000 ml; resistente, 
lacrada e apresentando tampa para fechamento da mesma após sua 
abertura, conter número de lote, prazo de validade com até dois anos no 
ato da entrega.             

R$ 10,69 R$ 53.450,00 

12 5.000 
GALÃO 5 
LITROS 

SABONETE CREMOSO CONTENDO TRICLOSAN 0,3% 5 LITROS: para 

limpeza das mãos e banho de pacientes. Sabonete para uso facial e 
corporal. Ação antisséptica, baixa tendência de irritação pele e alto teor de 
agentes hidratantes emolientes e nutrientes. Produto dermatologicamente 
testado. Embalagem contendo 5 000 ml, resistente, lacrada e apresentando 
tampa para fechamento da mesma após sua abertura, conter número de 
lote, prazo de validade com até dois anos no ato da entrega.                       

R$ 48,29 R$ 241.450,00 

13 10.000 FRASCO 

SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE CLOREXIDINA (0,5%): Antisséptico 
dermatológico, para uso hospitalar. Almotolia plástica descartável lacrada 
de 100 ml, com sistema de abertura que não necessite de material cortante 
e permita após a abertura encaixe perfeito da tampa adicional que deverá 
conter na embalagem, se for em sistema twist-off, que seja de fácil 
deslacre, e se for em sistema de tampa com furador, que a membrana seja 
de fácil penetração, com ausência de corantes, conservantes e odores. 
Embalagem que contenha dados de identificação, procedência, lote e 
validade, conforme RDC 184 de 22/10/2001. Registro no Ministério da 
Saúde para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) e ficha técnica. Registro 
na ANVISA. 

R$ 3,13 R$ 31.300,00 

14 10.000 FRASCO 

SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE CLOREXIDINA (2%): Antisséptico 
dermatológico, para uso hospitalar. Almotolia plástica descartável lacrada 
de 100 ml, com sistema de abertura que não necessite de material cortante 
e permita após a abertura encaixe perfeito da tampa adicional que deverá 
conter na embalagem, se for em sistema twist-off, que seja de fácil 
deslacre, e se for em sistema de tampa com furador, que a membrana seja 
de fácil penetração, com ausência de corantes, conservantes e odores. 
Embalagem que contenha dados de identificação, procedência, lote e 
validade, conforme RDC 184 de 22/10/2001. Registro no Ministério da 
Saúde para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) e ficha técnica. Registro 
na ANVISA. 

R$ 6,96 R$ 69.600,00 

15 10.000 FRASCO 

SOLUÇÃO AQUOSA DE CLOREXIDINA (2%): Antisséptico dermatológico, 
para uso hospitalar. Almotolia plástica descartável lacrada de 100 ml, com 
sistema de abertura que não necessite de material cortante e permita após 
a abertura encaixe perfeito da tampa adicional que deverá conter na 
embalagem, se for em sistema twist-off, que seja de fácil deslacre, e se for 

R$ 4,13 R$ 41.300,00 
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em sistema de tampa com furador, que a membrana seja de fácil 
penetração, com ausência de corantes, conservantes e odores. Embalagem 
que contenha dados de identificação, procedência, lote e validade, 
conforme RDC 184 de 22/10/2001. Registro no Ministério da Saúde para 
antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) e ficha técnica. Registro na ANVISA. 

 
Valor total estimado: R$ 1.410.612,00 (um milhão, quatrocentos e dez mil, seiscentos e doze 
reais). 
 
19.1. Foram considerados para cálculo e descrição dos valores unitários e totais descritos na planilha 
acima os valores de referência constantes dos mapas do sistema informatizado, considerando-se 2 
(duas) casas decimais após a vírgula, desprezando-se os valores inferiores ao centavo, justificando-
se eventual divergência com os relatórios decorrente a desconsideração das dízimas periódicas. 
 
20. DO FORO 

 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 
 
21. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
21.1. Será permitida adesão à Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal vigente. 

 
 

Conselheiro Lafaiete/MG, 08 de agosto de 2022. 
 
 

 
Alisson Dias Laureano 

Pregoeiro 
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Processo Licitatório nº 064/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 031/2022 RP nº 022/2022 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1  OBJETO:  

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de saneantes hospitalares, para atender à 
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conselheiro Lafaiete, de 
acordo com os termos e condições deste Termo de Referência.  
 
            2.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A Secretaria Municipal de Saúde necessita adquirir saneantes objeto do presente processo, visando 
equipar e atender as necessidades de áreas específicas, garantindo a continuidade dos serviços 
prestados por esta Instituição. 
A aquisição de produtos para a saúde ocupa um papel de destaque dentro do complexo sistema de 
compras da Secretaria Municipal de Saúde, uma vez que reúne um extenso e diversos conjunto de 
materiais/equipamentos e insumos imprescindíveis a uma assistência que prime pela qualidade e 
excelência dos serviços ofertados aos seus usuários. Proporcionar acolhimento para os pacientes 
nos Estabelecimentos de Saúde que compõem toda Rede Municipal de Saúde de Conselheiro 
Lafaiete, garantindo assim a oferta desse material médico-hospitalar para assistência em saúde com 
qualidade, ou seja, realização de procedimentos diversos com proteção profissional individual e 
proteção do paciente torna-se indispensável. 
Considerando que há necessidade de assepsia e a higienização das Centrais de Materiais de 
Esterilização (CME) das Unidades de Saúde da Família, as Unidades de Atenção Básica de Saúde, 
pronto atendimentos e hospital municipal, com modernização do serviço, com aquisição de 
saneantes. Considerando que no aspecto de controle de infecção e econômicos os materiais 
autolaváveis em papel grau cirúrgico tem maior meia vida de esterilização, por serem completamente 
selados, oferecem completamente visualização do produto/instrumental, facilitando sua manipulação 
e ocasionando menor gasto de material. Considerando que a aquisição destes itens é 
responsabilidade do Município, e que sua falta coloca em risco a vida/saúde dos pacientes e 
impossibilita manutenção e continuidade de tratamentos sucessivos. Justifica-se a aquisição dos 
insumos - materiais médicos hospitalares descartáveis, pois constituem itens de necessidade básica 
para o pleno funcionamento das atividades de atendimento nos Estabelecimentos de Saúde que 
compõem a Rede Municipal de Saúde de Conselheiro Lafaiete. Constitui-se em um importante 
componente da assistência à saúde, de acordo com a Portaria GM/MS nº 2048, de 5 de novembro de 
2002, criada pelo Ministro de Estado da Saúde. Considerando a necessidade de ordenar o 
atendimento, garantindo acolhimento, primeira atenção qualificada e resolutiva para as pequenas e 
médias urgências, estabilização e referência adequada dos pacientes graves dentro do Sistema 
Único de Saúde.  
 

3 TIPO DE MATERIAL:  MATERIAL DE CONSUMO  

               3. 1   CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 
 
Conforme preceitua o Decreto Municipal nº 261 de 11/04/2007 os itens que serão licitados são 
classificados como: 
1.1 Bens Comuns 
1.1.11 Produtos Químicos e Biológicos   
 

4. DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

DESCRITIVO MATERIAL, EQUIPAMENTOS E INSUMOS MÉDICOS HOSPITALARES. 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DETALHADA DO MATERIAL 

01 600 
GALÃO 

DE 5 
LITROS 

ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% GL DE 5 LITROS: Desenvolvido para a desinfecção de alto 
nível, indicado para a desinfecção de equipamentos em geral, endoscópios, tubos 
corrugados, kits de micronebulização, nebulizadores de oxigênio, aço inox, aço cirúrgico, 
alumínio, plástico, acrílico e látex. Solução de ácido peracético a 0,2% para pronto uso com 
eficácia comprovada com laudos reblas contra Trichophyton mentagrophytes, Staphylococcus 
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aureus, Pseudomonas aeruginosa, escherichia coli, Salmonella choleraesuis, Candida 
albicans; Esporos: Clostridium sporogenes e Bacilius subtilis; Microbactérias: Mycobacterium 
massiliense, Mycobacterium bovis, Mycobacterium smegmatis, Mycobacterium avium e 
Mycobacterium terrae; Vírus: Influenza/H1N1; deve acompanhar sache com inibidor de 
corrosão e fita teste com laudo oficial de validação analítica para o uso da fita teste na 
solução. Validade do produto 24 meses - a validade mínima na entrega deve ser de 80% da 
validade do produto - Apresentação galão com 5.000 ml. Registro na ANVISA. 

02 3.000 LT 
ÁGUA OXIGENADA: Princípio ativo: peróxido de hidrogênio 3%. Sem conservantes. Água 
oxigenada a 10 volumes 1.000 ml. Embalagem unitária contendo número de lote, prazo de 
validade com até dois anos no ato da entrega. Registro na ANVISA. 

03 5.000 LT 

ÁLCOOL ANTISSÉPTICO INSTANTÂNEO EM ESPUMA: Contendo álcool etílico a 70% e 
álcool isopropílico. Possuir emolientes: vitamina E, Aloe Vera, glicerina e propilenoglicol. 
Acondicionado em frasco semirrígido de 1.000 ml com válvula anti-vazamento e anti-
entupimento, proporcionando dispensação de 0,4 ml a 0,7 ml por procedimento. 
Apresentando Laudos Reblas de eficácia frente aos seguintes microorganismos: 
pseudômonas aeruginosa, estafilococus aureus, salmonela choleraesuis, E. Coli, H1N1 (gripe 
suína), MRSA, Protheus hauseri, arpegillus niger e salmonela thiphimiruim. Tempo de contato 
máximo de 30 segundos. Apresentar também Laudos Reblas como não irritante cutâneo e 
dermatologicamente testado em humanos e foto toxicidade. Dados de identificação do 
produto: marca, fabricação, prazo de validade. Registro no Ministério da Saúde. Deverá ser 
entregue em forma de comodato a quantidade de 05 dispensadores automáticos na 
primeira compra e a cada 10 refis adquiridos liberar 01 dispensador manual de acordo 
com a necessidade. Registro na ANVISA. 

04 500 LT 

DESINCRUSTANTE USO HOSPITALAR: Embalagem de 1 litro, Detergente concentrado a 
base de ortofosfato trissódico com alto poder dissolvente, emulsionante e dispersante, 
destinado limpeza de artigos médico-hospitalares: instrumental, utensílios e vidrarias 
impregnados de matéria orgânica, como sangue e demais fluidos corpóreos, que serão 
submetidos à desinfecção/esterilização. Embalagem constando dados de identificação data 
de fabricação e prazo de validade até dois anos no ato da entrega. Registro na ANVISA.                                

05 5.000 
FRASC

O 

DESINFETANTE HOSPITALAR PRONTO PARA USO: 750 ml registrado como nível 
intermediário a base de quaternário de Amônio de quinta geração - blend de moléculas de 
segunda geração (cloreto de benzalcônio) e quarta geração (cloreto de ecildimetilamnio), 
(0,55% p/p) e Biguanida (cloridrato de polihexametileno) (0,1% p/p), compatível com 
superfícies em acrílico, aço inoxidável, ferro galvanizado, alumínio, lata, borracha e silicone. 
Tempo de contato de 2 a 5 minutos sem necessidade de enxágue para superfícies fixas e 
tempo de contato de 30 minutos para ser utilizado por imersão para artigos de assistência 
ventilatória e inaloterapia. Eficaz contra bactérias vegetativas, microrganismos 
multirresistentes, vírus, fungos e microbactérias: MRSA, VRE, Acinetobacter baumanni (IMP-
1), KPC, ORSA, Mycobacterium bovis, Mycobacterium smegmatis, HSV, H1N1, Rotavírus, 
BVDV, Influenza e Arpergillus fumigatus. Apresentando efeito residual de até 12 dias em 
superfícies fixas, ação limpadora pelo menos para os microrganismos básicos para 
superfícies: Salmonella Choleraesuis, Staphylococcus aureus, Pseudômonas Aeruginosa e 
Escherichia coli. Biodegradabilidade de seus tensoativos, sistema conservante (challenge 
test). A apresentação deverá ser em frasco borrifador de 750 ml com gatilho foam e spray, 
apresentando rendimento de pelo menos 1.000 aplicações/borrifadas. Apresentar dados de 
identificação; data de fabricação, e prazo de validade de até dois anos no ato da entrega. 
Registro na ANVISA. 

06 500 
GALÃO 

DE 5 
LITROS  

DETERGENTE ENZIMÁTICO: Indicado para limpeza de instrumentos médico hospitalares, 
odontológicos e laboratórios. Possui eficácia na remoção e limpeza de matéria orgânica em 
endoscópios, fibroscópios e canulados. Possui 5 enzimas (proteases, peptidases, amilases, 
celulases e lipase), que atuam na redução de matéria orgânica nos artigos em até 5 minutos. 
Contém tensoativos que associados com as enzimas resultam em uma maior eficiência na 
limpeza. 1 litro deve render até 1.001 litros de solução enzimática. Produto pode ser utilizado 
em água potável, desmineralizada ou deionizada. Dureza: 0ppm a 350ppm. Condutibilidade: 
0,0000055 ms/cm a 200 ms/cm. Limpeza manual ou automatizada: Registro no Ministério da 
Saúde. Validade: 24 meses após a data de fabricação. Registro na ANVISA. 

07 100 LT 

ÉTER: Solução de éter alcoolizado/licor de Hoffman 1.000 ml.  Composição de 35% éter e 
álcool etílico 96%, q.s.p 100%.  Embalagem c/ perfeita vedação, identificação clara e visível 
do princípio ativo no painel principal da mesma. Uso adulto e pediátrico. Embalagem unitária 
contendo número de lote, prazo de validade com até dois anos no ato da entrega. Registro 
na ANVISA. 

08 4.000 LT 

PVPI DEGERMANTE 1 LITRO: Produto a base de polivinil pirrolidona iodo/ PVPI Degermante 
em solução degermante, contendo 1% de iodo ativo, um complexo estável e ativo que libera 
iodo progressivamente. Ativo contra todas as formas de bactérias não esporuladas, fungos e 
vírus. Indicado para antissepsia da pele, mãos e antebraços, não é irritante cutâneo/dérmico e 
eficácia microbiológica frente aos principais microrganismos patogênicos envolvidos nas 
infecções hospitalares, ocorrendo atividade reducional de 99,99% dentro de 1 minuto: 
Staphylococcus Aureus, Pseudômonas Aeruginosa e Salmonella Choleraesuis. A embalagem 
deve ser resistente à base de PEAD (polietileno de alta densidade), lacrada e possuir tampa 
para fechamento da mesma após sua abertura, conter número de lote, prazo de validade com 
até um ano no ato da entrega. Conforme RDC 184 de 22/10/2001. Documentos necessários: 
Registro no Ministério da Saúde para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) e ficha técnica. 
Registro na ANVISA. 

09 4.000 LT PVPI TÓPICO 1 LITRO: Produto a base de polivinil pirrolidona iodo/PVPI Tópico em solução 
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aquosa, contem 1% de iodo ativo, complexo estável e ativo contra todas as formas de 
bactérias não esporuladas, fungos e vírus que libera iodo progressivamente. Indicado como 
antisséptico para curativos em geral, não é irritante cutâneo/dérmico, com eficácia 
microbiológica frente aos principais microrganismos patogênicos envolvidos nas infecções 
hospitalares, ocorrendo atividade reducional de 99,99% dentro de 1 minuto: Staphylococcus 
Aureus, Pseudômonas Aeruginosa e Salmonella Choleraesuis. A embalagem deve ser 
resistente à base de PEAD (polietileno de alta densidade), lacrada e possuir tampa para 
fechamento da mesma após sua abertura, conter número de lote, prazo de validade com até 
dois anos no ato da entrega. Conforme RDC 184 de 22/10/2001. Documentos Necessários: 
Registro no Ministério da Saúde para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) e ficha técnica. 
Registro na ANVISA. 

10 500 
GALÃO 

5 
LITROS 

PEROXIDO DE HIDROGÊNIO: Desinfetante hospitalar concentrado de nível intermediário 
multiuso para ambientes hospitalares, clínicas, consultórios médicos e odontológicos.  
Formulação a base de peróxido de hidrogênio 10% e quaternário de amônio 6%, compatível 
com superfícies em aço inoxidável, alumínio, cobre, ferro e latão. O produto deverá possuir 4 
diluições sendo: 1 litro do produto para 16 litros de água para desinfecção de nível 
intermediário com estabilidade de 30 dias, limpeza e desinfecção de superfícies fixas e artigos 
não críticos em uma única etapa será 1 litro do produto para 64 litros com estabilidade de 15 
dias, limpeza pesada de pisos e superfícies em geral 1 litro do produto para 128 litros e para 
limpeza diária e de pisos e superfícies 1 litro do produto para 256 litros. Enviar junto aos 
documentos de habilitação laudos reblas que comprovem a eficácia contra salmonella 
choleraesuis, staphylococcus aureus, pseudômonas aeruginosa, clostridium difficile, 
acinetobacter baumanni, klebsiella pseymoniae, enterococcus faecium. A apresentação 
deverá ser em galão de 5l. Fornecer em comodato um diluidor resistente aos 
concentrados químicos, conexão de água simplificada e operando com baixa pressão 
de água. A garantia e manutenção será por conta do fornecedor. Registro no Ministério da 
Saúde para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) e ficha técnica. Registro na ANVISA. 

11 5.000 LT 

SABONETE CREMOSO COM GLICERINA E SEM GERMICIDA: pH entre 6 a 7,5, ideal para 
limpeza da pele, retirar sujeiras e outros resíduos, formula balanceada, e componentes 
suaves que não irritam a pele, podendo ser utilizado por profissionais de saúde, produto 
dermatologicamente testado. Embalagem contendo 1.000 ml; resistente, lacrada e 
apresentando tampa para fechamento da mesma após sua abertura, conter número de lote, 
prazo de validade com até dois anos no ato da entrega.             

12 5.000 
GALÃO 

5 
LITROS 

SABONETE CREMOSO CONTENDO TRICLOSAN 0,3% 5 LITROS: para limpeza das mãos 
e banho de pacientes. Sabonete para uso facial e corporal. Ação antisséptica, baixa tendência 
de irritação pele e alto teor de agentes hidratantes emolientes e nutrientes. Produto 
dermatologicamente testado. Embalagem contendo 5 000 ml, resistente, lacrada e 
apresentando tampa para fechamento da mesma após sua abertura, conter número de lote, 
prazo de validade com até dois anos no ato da entrega.                       

13 10.000 
FRASC

O 

SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE CLOREXIDINA (0,5%): Antisséptico dermatológico, para uso 
hospitalar. Almotolia plástica descartável lacrada de 100 ml, com sistema de abertura que não 
necessite de material cortante e permita após a abertura encaixe perfeito da tampa adicional 
que deverá conter na embalagem, se for em sistema twist-off, que seja de fácil deslacre, e se 
for em sistema de tampa com furador, que a membrana seja de fácil penetração, com 
ausência de corantes, conservantes e odores. Embalagem que contenha dados de 
identificação, procedência, lote e validade, conforme RDC 184 de 22/10/2001. Registro no 
Ministério da Saúde para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) e ficha técnica. Registro na 
ANVISA. 

14 10.000 
FRASC

O 

SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE CLOREXIDINA (2%): Antisséptico dermatológico, para uso 
hospitalar. Almotolia plástica descartável lacrada de 100 ml, com sistema de abertura que não 
necessite de material cortante e permita após a abertura encaixe perfeito da tampa adicional 
que deverá conter na embalagem, se for em sistema twist-off, que seja de fácil deslacre, e se 
for em sistema de tampa com furador, que a membrana seja de fácil penetração, com 
ausência de corantes, conservantes e odores. Embalagem que contenha dados de 
identificação, procedência, lote e validade, conforme RDC 184 de 22/10/2001. Registro no 
Ministério da Saúde para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) e ficha técnica. Registro na 
ANVISA. 

15 10.000 
FRASC

O 

SOLUÇÃO AQUOSA DE CLOREXIDINA (2%): Antisséptico dermatológico, para uso 
hospitalar. Almotolia plástica descartável lacrada de 100 ml, com sistema de abertura que não 
necessite de material cortante e permita após a abertura encaixe perfeito da tampa adicional 
que deverá conter na embalagem, se for em sistema twist-off, que seja de fácil deslacre, e se 
for em sistema de tampa com furador, que a membrana seja de fácil penetração, com 
ausência de corantes, conservantes e odores. Embalagem que contenha dados de 
identificação, procedência, lote e validade, conforme RDC 184 de 22/10/2001. Registro no 
Ministério da Saúde para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06) e ficha técnica. Registro na 
ANVISA. 

 

5. FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
5.1 O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de entrega não 
superior a 10 (Dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 
5.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço: Rua Domingues Alves 
Baeta, S/N (andar térreo da Policlínica Municipal) – Centro – Conselheiro Lafaiete – MG CEP: 
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36.400-041 - durante o horário comercial – Conselheiro Lafaiete – MG ou outro endereço 
indicado na Autorização de Empenho, obrigatoriamente, durante o horário comercial de 
07h00min as 16h00min horas de 2ª a 6ª feira. A PMCL não se responsabiliza por mercadorias 
entregues em locais que não foram informados pelo setor requisitante, consequentemente, 
pelo pagamento das Notas Fiscais correspondentes.  
5.3 O endereço poderá ser alterado, sendo informado o novo endereço de entrega no ato do pedido, 
junto com o envio do empenho. AS EMPRESAS QUE DESRESPEITAREM ESTE ITEM SERÃO 
NOTIFICADAS. 
 
6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
6.1. Os bens/materiais/produtos/equipamentos serão recebidos:  
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (Cinco) dias do recebimento 
provisório. 
6.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 
6.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 
 
7. GARANTIA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 
7.1 A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia mínima estabelecida nas 
especificações técnicas de cada produto constante deste Termo de Referência, ou, pelo prazo 
fornecido pelo fabricante, se superior.  
O início do período de garantia dar-se-á na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos 
produtos. 
As hipóteses de exclusão da garantia são as seguintes: 
a) Os danos provocados por imperícia ou negligência dos usuários; 
b) Rompimento indevido do lacre dos produtos. 
7.2 A movimentação dos produtos entre unidades da Contratante efetuado com recursos próprios 
NÃO exclui a garantia, desde que este não cause danos ao produto. 
7.3 É de responsabilidade da CONTRATADA o ônus da prova da origem das falhas. 
7.4 Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo as cláusulas estabelecidas no Código de 
Defesa do Consumidor – CDC, Lei nº 8.070 de 11 de setembro de 1990. 
7.5 A Contratada será responsável por efetuar a qualquer tempo, dentro do prazo de garantia, e sem 
ônus para a Contratante, a substituição dos produtos objetos deste Termo de Referência, quando os 
mesmos apresentarem defeitos de fábrica ou divergência em relação às especificações exigidas.  
7.6   A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 10 (Dez) dias, 
contados da comunicação realizada pela Contratante. 
7.7   Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização total ou parcial dos produtos, durante o 
período de garantia, a Contratada será notificada pelo fiscal do contrato para solução dos problemas 
apresentados. 
7.8 A retirada e a devolução dos produtos serão no indicado pelo setor requisitante e será 
providenciada pela Contratada, mediante notificação formalizada pelo fiscal do contrato. 
7.9 A correspondência eletrônica (e-mail) também será considerada instrumento para cumprimento 
das ocorrências. 
 
8 DOCUMENTAÇÃO: 
8.1 Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, 
conforme exigência da Lei 8.666/93.  
 
8.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
As Licitantes participantes deverão apresentar os respectivos documentos:  
8.2.1. Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária, do licitante, e/ou comprovante da respectiva publicação no Diário Oficial da União; 
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8.2.2. Registro, isenção ou cadastramento na ANVISA ou no Ministério da Saúde, no que couber, 
para antissépticos (RDC nº 199, 26/10/06); 
8.2.3. Ficha técnica do item cotado e/ou comprovante da respectiva publicação no Diário Oficial da 
União, no que couber (para os itens cujo descritivo exigir).  
8.2.4. Alvará de Licença Sanitária da sede da Licitante ou Documento Equivalente que comprove 
situação ativa, expedido pela Vigilância Sanitária ou Órgão de Competência. 
8.2.5. Alvará de Funcionamento da Licitante. 
8.2.6. Certificado de responsabilidade técnica emitido pelo Conselho Regional competente. 
8.1. Se a Empresa licitante possuir filiais, as documentações a serem apresentadas deverão ser 
apenas da empresa matriz participante, ficando desde já ressaltado que a contratação se efetivará 
com a pessoa jurídica ofertante da documentação em comento. 
Obs.: Os licitantes deverão identificar com o número do item a documentação técnica, uma vez 
que são muitos itens e ficará inviável a conferência sem a identificação. Não serão aceitas 
cópias ilegíveis e que não ofereçam condições de leitura das informações nelas contidas pelo 
Pregoeiro Oficial e pelos membros da equipe de apoio. 
8.2. Os documentos de qualificação técnica elencados acima, serão analisados pelos membros da 
Comissão Especial de Análise nomeada pela portaria nº 238/21 que se fará presente em todas as 
sessões do certame. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
9.1.2Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
9.1.3   Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 7 
9.1.4   Acompanhar e   fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço 
efetivamente prestado, conforme objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, no 
edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste termo de referência, edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante e modelo. 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 
10.5. Executar o objeto em local indicado pela Contratante e no prazo estabelecido neste Termo de 
Referência, competindo à Contratante providenciar as condições necessárias que possibilitem a fiel 
execução do contrato. 
10.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
10.7. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados à Contratante, em 
decorrência da entrega do bem/prestação dos serviços, incluindo-se danos causados a terceiros, a 
que título for. 
10.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste Termo de Referência, sem prévia autorização da Contratante. 
10.9. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam independentemente de solicitação. 
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11. SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.    
 
13. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
13.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens/prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados, os servidores Diane Assis Coura Fidelis da Secretaria Municipal de 
Saúde.  
13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.3 O fiscal indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
13.4 O fiscal representante da Contratante deverá comunicar à Contratada por escrito, quanto a 
qualquer ocorrência ou anormalidades identificadas durante a execução do contrato, dando-lhe prazo 
para correção. 
13.5. Os servidores Diane Assis Coura Fidelis lotada na Secretaria Municipal de Saúde, fará a gestão 
do contrato, ficando responsável por verificar-lhe as condições de prazo de vigência, saldo contratual, 
ou outras que se fizerem necessárias para seu bom e fiel cumprimento. 
 
14. PAGAMENTO  
14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
14.2.  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
14.3. A liberação do pagamento depende da manutenção das condições de habilitação da 
contratada, devendo ser verificada pelo gestor do contrato. 
14.4. A nota fiscal deverá constar discriminação, quantitativo, modalidade de licitação/ nº, item do 
contrato, nº do contrato, preço unitário e preço total do objeto /serviço; 
14.5. A Nota Fiscal deverá vir acompanhada dos seguintes documentos: boletim de medição 
aprovado pela Fiscalização (se for o caso), Regularidade junto à Fazenda Federal/Seguridade Social 
(CND CONJUNTA), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), à Justiça Trabalhista 
(CNDT) e às Fazendas Estadual e Municipal da sede da Contratada; 
14.6. No caso de obras, a Nota Fiscal deverá vir acompanhada também da GFIP (obra) e resumo 
FGTS (empresa) e rubrica (obra) INSS, Guia INSS (obra), quitada, Guia FGTS, quitada, Holerites 
(funcionários obra), assinados, Protocolo de transmissão de dados, todos correspondentes ao mês de 
execução da obra. 
 
15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
O contratado que cometer infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/1993 e da Lei nº 
10.520/2002, estará sujeito às penalidades previstas nas referidas legislações além daquelas 
previstas em edital de licitação e contrato/Ata. 
 
16. VIGÊNCIA DA ATA 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 
 
17. DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS  
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A Secretária Municipal de Saúde, enquanto ordenadora de despesa, declara para fins do disposto na 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF Nº 101/2000, que a despesa que se pretende realizar tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade com o 
plano plurianual (PPA) e com a lei de diretrizes orçamentárias (LDO), conforme art. 16, inciso II, §§ 1º 
e 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 
18. DOTAÇÃO   ORÇAMENTÁRIA   
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Administração Municipal, para o exercício de 2022 sob a rubrica: 
 
Unidade 26001        
Projeto Atividade: 2.027 
3.3.90.30– Ficha 204 
 
Unidade 26001 
Projeto Atividade: 2.029 
3.3.90.30 – Ficha 213 
 
Unidade 26001 
Projeto Atividade: 2.040 
3.3.90.30 – Ficha 272 
 
Unidade 26001 
Projeto Atividade: 2.207 
3.3.90.30. – Ficha 195 
 
Unidade 26001 
Projeto Atividade: 2.036 
3.3.90.30 – Ficha 253 
 
Unidade 26001 
Projeto Atividade: 2.043 
3.3.90.30 – Ficha 308 
 
Unidade 26001 
Projeto Atividade: 2.044 
3.3.90.30 – Ficha 293 
 

     Conselheiro Lafaiete, 24 de fevereiro de 2022 

 

______________________________                                                               __________________________                                                                                                                              
Diane Assis Coura Fidelis                                                                                  Rita de Kássia Silva Melo                                                      
Diretora da Atenção Especializada                                                                    Diretora da Atenção Básica                              
 
 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
__________________________                                                                      _______________________________ 
Tatiane Rezende Tavares Lana                                                                        Marco Antônio Reis Carvalho 
Diretor Vigilância e Saúde                                                                            Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

Termo de Referência elaborado por:  
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Processo Licitatório nº 064/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 031/2022 RP nº 022/2022 
 
 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
 
A (NOME DA EMPRESA), com sede no Endereço ________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob no nº __________, representada neste ato por seu procurador in fine assinado, devido 
ao interesse em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo 
administrativo acima indicado, cujo objeto é: Aquisição de saneantes hospitalares para atender à 
demanda das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conselheiro 
Lafaiete, conforme descritivo previsto no item 19 e Anexo I deste Edital, promovida pelo 
Município de Conselheiro Lafaiete/MG, DECLARA, sob as penas da Lei, que:  
 
a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de 
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  
 
 
Local e data  
 
 
 
 

__________________________________________________ 

(nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 
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Processo Licitatório nº 064/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 031/2022 RP nº 022/2022 
 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS 

REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 

 
A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, com sede no endereço: 
______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) ____________, na condição de 
interessada em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo 
administrativo indicado, cujo objeto trata-se de Aquisição de saneantes hospitalares para atender 
à demanda das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conselheiro 
Lafaiete, conforme descritivo previsto no item 19 e Anexo I deste Edital, promovida pelo 
Município de Conselheiro Lafaiete/MG, DECLARA, sob penas da Lei, QUE CUMPRE EM SUA 
PLENITUDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  
 
 
Local e data.  
 
 
 

 
_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 
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Processo Licitatório nº 064/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 031/2022 RP nº 022/2022 
 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 
A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ____________________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 00.000.000/0000-00, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)__________________________, portador do Documento de Identidade nº _________ e CPF nº 
000.000.000-00, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como _________________________ (incluir uma das condições da empresa, se é Micro Empresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da legislação vigente, artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/06, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos previstos 
nos incisos do §4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da referida Lei.  
 
 
Local e data.  
 
 
 

 
_____________________________________ 

ASSINATURA DO CONTADOR 

CRC: 
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Processo Licitatório nº 064/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 031/2022 RP nº 022/2022 
 

 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE A COTA DE APRENDIZ 

 
 

 
 
A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, com sede no endereço: 
______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) ____________, na condição de 
interessada em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo 
administrativo indicado, cujo objeto trata-se de Aquisição de saneantes hospitalares para atender 
à demanda das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Conselheiro 
Lafaiete, conforme descritivo previsto no item 19 e Anexo I deste Edital, promovida pelo 
Município de Conselheiro Lafaiete/MG, DECLARA, sob as penas da Lei, que:   
 
( ) Cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada, nos termos do art. 429 e seguintes da CLT, 
e do Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018. 
 

( ) Está dispensada da contratação de aprendizes, por se enquadrar em uma das hipóteses 
legais autorizativas. 
 
* Assinalar apenas uma alternativa correspondente. 
 
Local e data.  
 
 

_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

36 

 

 

Processo Licitatório nº 064/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 031/2022 RP nº 022/2022 
 
 

ANEXO VI - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 

Nº. _____/2022 
 
 

Celebrado entre o Município de Conselheiro 
Lafaiete e  
 
 

MUNICÍPIO: Município de Conselheiro Lafaiete. 
FORNECEDOR: .............................. 
VALOR: R$........................ 
PRAZO:       meses 
 
O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº. 
10, Centro, CEP 36.400-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mário Marcus Leão 
Dutra, residente e domiciliado neste município, portador do CPF nº. 597.156.426-91, de ora em diante 
denominado MUNICÍPIO, e de outro lado, NOME DA EMPRESA . – EPP., inscrito no CNPJ sob o 
..................., com sede na Rua..........., nº. ........., Bairro ................, na cidade ............... CEP............, 
Tel.............., e-mail. .........................................................., neste ato representado por seus sócios 
administradores, ........................, portador do CPF nº ........................ e .............................., portador 
do CPF nº. ......................., doravante denominado FORNECEDOR, considerando o Processo 
Licitatório XXX – Pregão Eletrônico XXX - Registro de Preço XXX e amparados no inciso II do artigo 
90 da Lei Orgânica do Município, nos termos da Lei 10.520/02, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, 
em especial seu art. 15, bem como o Decreto Municipal nº. 84/2021, Decreto Municipal nº. 366/2008, 
Lei Complementar nº 123/2006, subsidiariamente pelas demais normas e condições estabelecidas no 
edital de convocação e em face à classificação das propostas apresentadas no pregão 
supramencionado, registram os preços para a aquisição de produtos constantes nesta ata, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
Parágrafo Único – O fornecedor vai registrar os itens....................................., constantes e 
especificados no anexo I do edital de licitação, conforme abaixo: 
 

Item Quant. Und. Descrição Marca UNIT TOTAL 

       

TOTAL R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
A presente Ata terá os preços discriminados na proposta do Fornecedor, nos quais estão incluídos 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 
 
Parágrafo Único - Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência 
desta Ata, de acordo com o § 1º, do Art. 28, da Lei Federal nº. 9.069/1995, ou outro instrumento legal 
que a substitua, tomando-se por base a proposta de preços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
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O valor total estimado desta Ata é de R$.................(EXTENSO), sendo efetuado pagamento de 
acordo com o consumo, reservando o direito de a Administração utilizar ou não a totalidade do saldo 
previsto. 
 
Parágrafo Primeiro - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa do ente público adquirir ou não a totalidade 
dos itens licitados constantes neste processo licitatório, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência em igualdade de condições, conforme art.15, §4º da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº. 
366/08. 
 
Parágrafo Segundo - As aquisições adicionais ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços, conforme art. 8º, §3º do Decreto Municipal nº. 366/08.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE 
A presente Ata terá validade pelo período de ......... (extenso) meses com início dia:___/____/______ 
e término:___/____/______, a partir da data de sua assinatura, sendo vedada qualquer prorrogação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
O presente Registro de Preços poderá ser utilizado, para fornecimento do respectivo objeto, por todos 
os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
Parágrafo Único - A contratação dos itens registrados será formalizada através da emissão de 
Empenho Prévio e Nota de Autorização de Fornecimento, nos termos do artigo 62 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e artigo 63, §2º, inciso II da lei Federal nº. 4.320/64. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS  
Os produtos deverão ser entregues, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal, no prazo 
máximo de ........ (extenso) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  
 
Parágrafo Único- Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente da Ata.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto desta Ata será efetuado até o .........° dia útil do mês subsequente ao da 
apresentação da competente nota fiscal, que deverá estar acompanhada do pedido e documentação 
de regularidade fiscal do fornecedor, atestados pela fiscalização da Secretaria Municipal solicitante. 
 
Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do Procedimento 
Licitatório e Registro de Preços que lhe deu origem, e ser entregue pelo fornecedor diretamente na 
Secretaria Municipal solicitante, que somente atestará o fornecimento e liberará a referida Nota Fiscal 
para pagamento, quando cumpridas, pelo fornecedor, todas as condições pactuadas. 
 
Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para o Governo do Município de Conselheiro Lafaiete. 
 
Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
 
Parágrafo Quarto - O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante 
de entrega do material/serviço, forem apresentados os atestados de regularidade referentes à 
Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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A dotação orçamentária para o exercício de 2022, destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, sob os seguintes números:  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1. O fornecimento somente estará caracterizado mediante a apresentação do pedido/Ordem de 
Fornecimento. 
9.2. O Fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que o fornecimento esteja previsto para data posterior à do seu vencimento. 
9.3. O fornecimento será realizado de forma parcelada, feito de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal Solicitante. 
9.4. O Município reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias em desacordo com o previsto na 
presente Ata, no edital de licitação e no Termo de Referência, sob pena de cancelamento da Ata e 
repasse dos itens adjudicados pelo Fornecedor e aplicação penalidades pertinentes ao caso. 
9.5. O quantitativo previsto nesta Ata é apenas informativo, não sendo obrigada a aquisição pelo 
Município nas quantidades indicadas. 
9.6. O Fornecedor obriga-se a fornecer o material nas mesmas condições e preços registrados, no 
local e na quantidade prevista na Ordem de Fornecimento emitida pelo setor responsável. 
9.7. O Fornecedor deverá responder pelas despesas relativas ao frete, encargos trabalhistas, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes 
ao fornecimento dos produtos objetos da presente Ata. 
9.8. O Fornecedor deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Município ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 
prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
9.9. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do 
Fornecedor para outras entidades/empresas; 
9.10. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtos 
deverão estar devidamente protegidos contra danos que possam ser causados por agentes externos. 
9.11. Na Nota Fiscal deverão constar os números dos itens correspondentes aos produtos entregues. 
9.12. Não serão aceitas entregas de mercadorias sem Notas Fiscais, ou preenchidas erroneamente. 
9.13. Toda Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, conter o número da NAF, empenho e processo 
licitatório a qual está vinculada.   
9.14. O Fornecedor declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 
especificações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados nesta Ata, dentro das 
condições previstas no Processo Licitatório e seus anexos, em especial, o Termo de Referência, que 
faz parte integrante da presente.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 
 
10.1. DO FORNECEDOR: 
a) Fornecer o especificado no objeto desta Ata, de acordo com as determinações da Secretaria 
Municipal Solicitante, observadas as normas legais vigentes, bem como as cláusulas e condições 
previstas no Processo Licitatório; 
b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista o fornecimento realizado anteriormente à emissão da 
Nota; 
c) Manter, durante todo o fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Processo Licitatório; 
d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que laborarem em função do 
fornecimento objeto desta Ata; 
e)Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao Município ou a terceiros no 
fornecimento dos produtos; 
f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, 
no pagamento das faturas, os descontos legais. 
g) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação. 
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10.2. DO MUNICÍPIO: 
a) Credenciar, através da Secretaria Municipal solicitante os setores que serão beneficiados com a 
entrega do produto, bem como providenciar a sua distribuição, conforme requisições; 
b) Através das Secretarias Municipais Solicitantes no Município, proceder à recepção e conferência 
das Notas Fiscais/Fatura emitidas pelo Fornecedor, encaminhando-as à Diretoria de Material para 
devido processamento;  
c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Fornecedor, assegurando o pagamento das 
mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos produtos no almoxarifado 
municipal; 
d) Acompanhar e conferir o fornecimento;  
e) Efetuar os pagamentos ao Fornecedor. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A penalidade de Advertência é o aviso por escrito emitido em caso descumprimento de qualquer 
obrigação contratual pelo contratado, expedido pelo Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, 
sendo cabível nos casos de: 
11.1.1. Quando o contratado retardar a assinatura da Ata ou a retirada da nota de empenho; 
11.1.2. Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um 
período de até 10 (dez) dias úteis contados do vencimento do prazo para início da execução do 
objeto; 
11.1.3. Quando o contratado não cumprir ou atrasar o cumprimento das metas estabelecidas em Ata 
ou em relação a qualquer cronograma previamente aprovado, sem justificativa; 
11.1.4. Quando o contratado descumprir qualquer outra obrigação menos gravosa atinente ao objeto 
da Ata que não importe em dano ao erário, tão somente transtornos de cunho administrativo. 
 
11.2. A penalidade de Multa é a sanção pecuniária que será imposta ao notificado, e será expedido 
pelo Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, por descumprimento contratual ou inexecução do 
mesmo, sendo esta parcial ou total, bem como nos casos de: 
I – atrasos na execução de serviços ou no prazo de fornecimento de bens ou recusa em fornecer o 
material conforme especificado em edital: 

a) 1% (um por cento) sobre o valor total da Ata nos casos correspondes a até 30 (trinta) dias de 
atraso; 

b) 3% (três por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 30 (trinta) dias e 
inferior a 60 (sessenta) dias; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 60 (sessenta) 
dias e inferior a 90 (noventa) dias; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 90 (noventa) dias. 
 
II – recusa em assinar da Ata ou inexecução contratual, que não se refira a atraso na execução do 
objeto. 
a) 1% (um por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar da Ata ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pelo Contratante; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata no caso de inexecução parcial do objeto da 
licitação que importe em danos ao erário; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata no caso de inexecução total do objeto da 
licitação que importe em rescisão contratual; 
d)  3% (três por cento) sobre o valor total contratado no caso de descumprimento de qualquer 
cláusula contratual que não implique em danos ao erário, mas, tão somente transtornos de cunho 
administrativo, exceto prazos de fornecimento e execução. 
11.3. A multa será formalizada por simples notificação encaminhada à empresa infratora juntamente 
com a guia de arrecadação municipal para pagamento, e será executada após vencido o prazo de 
recurso sem apresentação do mesmo, sendo intempestivo ou sendo julgado improcedente, nas 
seguintes formas: 
I - Mediante desconto no valor da garantia de contrato, caso haja; 
II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado; 
III - Mediante procedimento judicial de execução fiscal; 
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11.4.  A penalidade de suspensão temporária do direito de participar em licitação é a sanção que 
impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração 
Municipal, e suspende o registro cadastral do notificado, de acordo com os prazos a seguir: 
I - Por até 60 (sessenta) dias, quando o a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, 
os documentos e anexos exigidos, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma 
definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
II - Por até 90 (noventa) dias, quando: 

a) O contratado deixar de cumprir obrigação contratual que não implique em danos ao erário, 
mas, tão somente transtornos de cunho administrativo. 

b) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um 
período superior a 10 (dez) dias úteis e inferior a 90 (noventa) dias úteis, contados do vencimento do 
prazo para início da execução do objeto; 

c) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato ou se 
recusar a retirar nota de empenho. 
11.5. A penalidade de impedimento de contratar com a Administração Pública implica no 
descredenciamento do contratado, bem como na sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, pelos prazos e condições 
seguintes: 
I – Em prazo não superior a 02 (dois) anos, para contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93, entre outras, 
nas hipóteses de: 
a) Ensejar injustificado retardamento da execução do objeto contratado; 
b) Não mantiver a proposta; 
c) Falhar gravemente na execução do contrato; 
d) Ensejar inexecução contratual que cause dano ao erário; 
e) Der causa a rescisão contratual; 
f) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um 
período superior a 90 (noventa) dias úteis, contados do vencimento do prazo para início da execução 
do objeto; 
g) Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências 
para reparação de erros; 
h) Não pagamento da penalidade de multa. 
II – Em prazo não superior a 05 (cinco) anos, para contratos regidos pela Lei nº. 10.520/02, entre 
outras, nas hipóteses em que o contratado: 

1. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

3. Não mantiver a proposta; 

4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

5. Comportar-se de modo inidôneo; 

6. Cometer fraude fiscal. 
11.6. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, por no mínimo 02 anos e, no máximo, pelo prazo de até 05 anos, será aplicada, 
entre outros comportamentos e em especial quando:  
I - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
II - Comportar-se de modo inidôneo; 
III - Cometer fraude fiscal; 
IV - Fraudar na execução do contrato; 
V - Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
VI - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
VII - Receber qualquer das multas previstas nos artigos anteriores e não efetuar o pagamento. 
11.7. - As sanções previstas nos itens anteriores, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do Contrato: 
I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
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Parágrafo Primeiro - Em caso de o valor da multa ser superior ao valor da garantia apresentada, ou 
da parcela devida, responderá a notificada pela sua diferença nas maneiras supracitadas. 
 
Parágrafo Segundo - O não pagamento da penalidade de multa ensejará a inscrição da notificada 
em dívida ativa e aplicação de penalidade mais gravosa.  
 
Parágrafo Terceiro - A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções.  
 
Parágrafo Quarto - A penalidade de suspensão terá seus efeitos apenas no âmbito da Administração 
Pública Municipal.  
 
Parágrafo Quinto - São competentes para aplicar a penalidades supramencionadas a Procuradoria 
Municipal e o Gestor da pasta, ordenador de despesa, quando o descumprimento da obrigação 
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório e, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar a 
Ata ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo.  
 
Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades de suspensão, impedimento e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal implicará, 
obrigatoriamente, na inscrição do infrator no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Municipal. 
 
Parágrafo Sétimo - A aplicação de qualquer penalidade, salvo de multa, deverá ser publicadas em 
jornal de circulação local e regional, além de encaminhamento de cópia ao Ministério Público, quando 
houver indícios da prática de crime contra Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, pela Administração, 
quando: 
 
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) O Fornecedor não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
c) O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
g) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair     prejuízos 
h) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos 
i) A paralisação da prestação do serviço/fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Contratante; 
j) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem anuência da 
Administração; 
k) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 
l) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste 
contrato; 
m) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
n) A dissolução da sociedade; 
o) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato; 
 
Parágrafo Primeiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente 
ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante à presente Ata de 
Registro de Preços; 
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Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
 
Parágrafo Terceiro – Poderá o fornecedor solicitar o cancelamento dos preços registrados, mediante 
solicitação por escrito, comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços. 
 
Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO 
A presente Ata será acompanhada pelo servidor ..................................., CARGO..............................., 
que ficará responsável por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço 
prestado, registrando todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter 
contatos com o Contratado para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a 
vigência do mesmo, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Conselheiro 
Lafaiete em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor no que 
concerne à execução do objeto da Ata. 
 
Parágrafo Segundo – O Fornecedor permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência desta Ata, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização/gestor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital de convocação e as propostas das empresas classificadas no 
certame supramencionado. 
14.2. O Fornecedor terá até o 5º (quinto) dia útil após a homologação do certame, ocorrida em 
___/____/_____para assinatura da presente Ata, sob pena de decair o direito a registrar os preços, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
14.3. Sendo cumpridas todas as obrigações e findo o prazo de vigência, este instrumento por si só se 
encerra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato da presente Ata será publicado por conta do Município de Conselheiro Lafaiete.              
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as questões oriundas 
desta Ata. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que cumpra seus efeitos legais. 
 
Conselheiro Lafaiete, ____ de_____________ de 2022. 
 
 
____________________________________  ________________________________ 
XXXXXX   .   XXXXXXX 
CNPJ:       Secretário Municipal de............... 
  
 
Visto: 
_________________________________  ________________________________ 
XXXXXX                  Mário Marcus Leão Dutra 
Procurador Municipal      Prefeito Municipal 
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Processo Licitatório nº 064/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 031/2022 RP nº 022/2022 
 
 

ANEXO VII - CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 

          Nº. .../2022         
 

Celebrado entre o Município de Conselheiro 
Lafaiete e …....... 
 

CONTRATANTE: Município de Conselheiro Lafaiete 
CONTRATADO: …........ 
VALOR: R$ …........... 
PRAZO: 12 meses 
 
O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº. 
10, Centro, CEP 36.400-026, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Mário Marcus Leão 
Dutra, residente e domiciliado neste município, portador do CPF nº. 597.156.426-91, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, …............. inscrita no CNPJ sob o nº. …............, com 
sede na Rua............ Bairro ….........., cidade............, CEP ….................. email: …................. neste ato 
representada por seu representante................., doravante denominado CONTRATADO, 
considerando o Processo Licitatório XX Pregão Eletrônico XX – Registro de Preço XX, e amparados 
no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei 10.520/02, 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, em especial seu art. 54 seguintes, bem como o Decreto Municipal 
nº. 84/2021 (Regulamenta o Pregão Eletrônico), Decreto Municipal nº. 366/2008 (Institui o Registro de 
Preços), celebram o presente contrato conforme cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição do saldo remanescente da Ata de Registro de Preço 
nº. XXX para XXXXX para atender as demandas e necessidades XXXXX, neste Município.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
O Contratado vai fornecer os itens constantes no anexo I, do edital de licitação, conforme 
quantidades especificadas abaixo: 
 

Item Quant. Und. Descrição Marca UNIT TOTAL 

       

TOTAL R$  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
O presente contrato terá os preços mantidos, conforme Ata de Registro de Preços nº. XXXX, nos 
quais estão incluídos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
O valor total estimado deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXX, sendo efetuado pagamento de 
acordo com o consumo, conforme cláusula oitava deste contrato, reservando o direito de a 
Administração utilizar ou não a totalidade do saldo previsto. 
 
Parágrafo Primeiro - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa do Contratante, adquirir ou não a totalidade 
dos serviços licitados constantes no Processo Licitatório XXXXX – Pregão Eletrônico XXXXXX– 
Registro de Preço XXXX, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições, conforme art. 15, §4º da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº. 366/08. 
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Parágrafo Segundo - As aquisições adicionais ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços, conforme art. 8º, §3º do Decreto Municipal nº. 366/08.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, ou até a 
aquisição total das mercadorias licitadas, observados os termos do art. 57 da Lei nº. 8666/93 e suas 
alterações. 
Parágrafo Único – O presente contrato, a critério da Administração, poderá ser prorrogado ou 
rescindido, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO / REAJUSTE 
Nos termos da legislação vigente, os valores constantes na Cláusula Primeira deste contrato, não 
sofrerão reajustes durante a sua vigência, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, ou em caso de 
redução dos preços praticados no mercado. 
Parágrafo Primeiro - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso 
II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente poderá optar por cancelar o 
contrato e iniciar outro processo licitatório. 
Parágrafo Segundo - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas 
condições do registro, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado 
será convocado pela Contratante para alteração, por aditamento do contrato.   
Parágrafo Terceiro - Para o reequilíbrio econômico-financeiro será necessária a apresentação de 
documentos comprobatórios que justifique os insumos, bem como a verificação e garantia da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
Parágrafo Quarto – Na ocorrência de renovação contratual ou prorrogação do prazo de vigência do 
presente contrato somente conceder-se-á realinhamento de preços após o decurso do prazo de 01 
(um) ano, contado da data de apresentação da proposta, comprovada a alteração do valor pelo órgão 
federal de controle. 
Parágrafo Quinto – O realinhamento não é automático, devendo ser solicitado por manifestação 
expressa do Contratado, mediante a comprovação da onerosidade do contrato.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PRAZOS  
O prazo para entrega dos produtos não excederá a XXXXXXXXXXXXX, contados do recebimento de 
cada Autorização de Empenho, sob pena de caracterizar inexecução contratual passível de aplicação 
das sanções legais. 
Parágrafo Primeiro – Os produtos objetos do presente contrato serão entregues de forma parcelada, 
conforme ata de registro de preço e no prazo requerido pela Secretaria Municipal Solicitante. 
Parágrafo Segundo - O Contrato não poderá adiar o prazo de entrega sob a justificativa de 
solicitação em quantitativo pequeno, estando ciente de que a aquisição e a entrega dos itens se 
darão de forma parcelada, sob pena de caracterizar-se inexecução contratual passível da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Terceiro - Os produtos que apresentarem defeitos ou quaisquer avarias que 
impossibilitem seu uso deverão ser substituídos no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a partir da 
data de comunicação feita pelo Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto deste contrato será efetuado até o XX (XXXXX) dia útil do mês subsequente 
ao do fornecimento, mediante a apresentação da competente nota fiscal, atestada pela Secretaria 
Municipal Solicitante. 
Parágrafo Primeiro - A nota fiscal correspondente deverá constar o número do Procedimento 
Licitatório e Registro de Preços que lhe deu origem, e ser entregue pelo Contratado, diretamente na 
Secretaria Municipal Solicitante, que somente atestará a prestação dos serviços/fornecimento e 
liberará a referida nota fiscal para pagamento quando cumpridas todas as condições pactuadas. 
Parágrafo Segundo - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida ao contratado para correção e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 
ônus para o Contratante. 
Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
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Parágrafo Quarto – A liquidação do pagamento está adstrita à regularidade documental e fiscal do 
Contratado, facultando-se ao Contratante a possibilidade de retenção de pagamentos devidos, caso o 
Contratado não mantenha todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo 
Licitatório. 
Parágrafo Quinto – O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do 
comprovante de entrega do material/serviço forem apresentados os atestados de regularidade 
referentes à Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN.  
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão à conta da seguinte dotação orçamentária para o exercício de 2022 ou a que 
vier a lhe substituir: 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
10.1. O fornecimento somente estará caracterizado mediante a apresentação do pedido/Ordem de 
Fornecimento. 
10.2. O Contratado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 
contrato, mesmo que o fornecimento esteja previsto para data posterior à do seu vencimento. 
10.3. O fornecimento será realizado de forma parcelada, feito de acordo com o cronograma de 
entrega da secretaria solicitante. 
10.4. O Contratante reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias em desacordo com o previsto 
no presente contrato e no edital de licitação, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 
24, inciso XI da lei nº. 8.666/93. 
10.5. O Contratado obriga-se a fornecer os produtos nas mesmas condições e preços registrados, no 
local e na quantidade prevista na Ordem de Fornecimento emitida pelo setor responsável. 
10.6. O Contratado deverá responder pelas despesas relativas ao frete, encargos trabalhistas, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes 
ao fornecimento dos produtos do objeto do presente contrato. 
10.7. O Contratado deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Município de Conselheiro Lafaiete ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
sua ou de seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que 
estiver sujeita. 
10.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do 
Contratado para outras entidades/empresas; 
10.9. O Contratado, uma vez detectada quaisquer variações, alterações, adulterações, vícios ocultos 
ou anomalias que interfiram na qualidade dos produtos fornecidos, deverá substituí-los no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, sem ônus para o Contratante. 
10.10. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os produtos 
deverão estar devidamente protegidos contra danos que possam ser causados por agentes externos. 
10.11. Na Nota Fiscal deverão constar os números dos lotes correspondentes aos produtos 
entregues. 
10.12. Não serão aceitas entregas de mercadorias sem Notas Fiscais, ou preenchidas erroneamente. 
10.13. Toda Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, conter o número da NAF, empenho e processo 
licitatório a qual está vinculada.   
10.14. O quantitativo previsto neste contrato é apenas informativo, não obrigando o Contratante a 
realizar as compras na quantidade indicada. 
10.15. O material deverá ser entregue no endereço: Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, neste Município. 
10.16. O Contratado declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 
especificações para o fornecimento dos equipamentos constantes e discriminados no edital do 
processo licitatório e seus anexos, em especial, o Termo de Referência, que faz parte integrante do 
presente contrato.   
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 
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11.1. DO CONTRATADO: 
a) Fornecer os produtos conforme o especificado no objeto deste contrato, de acordo com as 
determinações da Secretaria Solicitante, observadas as normas legais vigentes, bem como as 
cláusulas e condições previstas neste contrato; 
b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados anteriormente à emissão da 
Nota; 
c) Manter, durante toda a o período de fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório; 
d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do 
contrato; 
e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a 
terceiros na execução do serviço; 
f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, 
no pagamento das faturas, os descontos legais. 
g) Entregar os produtos acondicionados adequadamente, em estrita conformidade com as 
disposições deste edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços. 
h) Substituir o objeto em desacordo à proposta ou às especificações desta licitação, ou que por 
ventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 
i) Responder pelas despesas relativas à impostos, taxas, frete e quaisquer outras que forem devidas 
referente ao objeto. 
j) Fornecer os objetos deste certame de acordo com as “AE” – Notas de Autorização de Empenho, 
emitidas pelo Setor de Compras. 
k) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº  
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 
l) Demais obrigações constantes neste contrato, bem como no Edital de Licitação e Termo de 
Referência. 
 
11.2. DO CONTRATANTE  
a) Credenciar, através das Secretarias Municipais Solicitantes os setores que serão beneficiados com 
a entrega do produto, bem como providenciar a sua distribuição, conforme requisições; 
b) Através das Secretarias Municipais Solicitantes, proceder à recepção e conferência das Notas 
Fiscais/Fatura emitidas pelo Contratado, encaminhando-as à Diretoria de Material para devido 
processamento;  
c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Contratado, assegurando o pagamento das 
mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos produtos no almoxarifado 
municipal; 
d) Acompanhar e conferir o fornecimento dos produtos;  
e) Efetuar os pagamentos ao Contratado. 
 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  

12.1 – Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor 
em assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, 
ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 
I – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato; 
II – Cancelamento do preço registrado/Contrato; 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até 02 (dois) anos. 
12.2 – Por atraso injustificado na execução do contrato: 
I – multa moratória nos seguintes percentuais: 
a) Os primeiros 05 (cinco) dias, multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, calculados sobre o 
valor da prestação do serviço/fornecimento, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação que 
rege a matéria. 
b) A partir do 6º (sexto) dia, multa de 2% (dois por cento), também calculada sobre o valor do serviço 
prestado, conforme Art. 87 e 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
II – Rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso; 
III – Cancelamento do preço registrado. 
12.3 – Por inexecução total ou execução irregular do contrato de prestação de serviço/fornecimento: 
I – Advertência por escrito nas faltas leves; 
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II – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou da totalidade 
da prestação do serviço/fornecimento não executado; 
III – Suspensão temporária de participação e, licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até 02 (dois) anos; 
IV – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
12.4 – Impedimento de licitar e contratar com a Administração de até 05 (cinco) anos nos casos de: 
I – ensejar o retardamento da execução do certame; 
II – não manter a proposta; 
III – comportar-se de modo inidôneo; 
IV – fizer declaração falsa; 
V – cometer fraude fiscal; 
VI – falhar ou fraudar na execução do contrato. 
Parágrafo Primeiro - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da Contratado vencedora 

por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

Parágrafo Segundo - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Conselheiro 

Lafaiete, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da notificação enviada pelo Governo do Município de Conselheiro Lafaiete.  

Parágrafo Terceiro - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no 

Governo do Município de Conselheiro Lafaiete, em favor da Contratado vencedora, sendo que, caso 

o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

Parágrafo Quarto - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Parágrafo Quinto - Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à Contratado 

vencedora o contraditório e a ampla defesa.   

Parágrafo Sexto – As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no registro cadastral 

deste Município.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado: 
13.1. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei. 
13.2. Por acordo entre as Partes: 
a) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes; 
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo Contratante, quando: 
a) O Contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 
b) O Contratado não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
c) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
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f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
g) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos 
h) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos 
i) A paralisação da prestação do serviço/fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Contratante; 
j) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
contrato; 
k) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 
l) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste 
contrato; 
m) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
n) A dissolução da sociedade; 
o) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato. 
Parágrafo Primeiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO 
Poderá ser solicitado o cancelamento do presente contrato quando: 

 Mediante solicitação, por escrito, do Contratado, com comprovação da impossibilidade de cumprir 
as exigências deste contrato; 

 A juízo do Contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
Parágrafo Único - A solicitação do Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao Contratante a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GERENCIAMENTO 
O presente Contrato será acompanhado pelo servidor XXXXXXXXXXXXXX que ficará responsável 
por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas 
as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com a Contratada 
para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos 
do art. 67 da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Conselheiro 
Lafaiete, em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva do Contratado 
vencedora, no que concerne à execução do objeto do contrato. 
Parágrafo Segundo – O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à 
documentação pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 
fiscalização/gestor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Integram este Contrato, o edital de convocação, seus anexos, o termo de referência, bem como 

a Ata de Registro de Preços nº. XXXXXX, independentemente de suas transcrições. 

17.2. O Contratado terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação regular, 
para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93. 
17.3. Sendo cumpridas todas as obrigações e findo o prazo de vigência, este instrumento por si só se 
encerra.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

49 

 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as questões oriundas 
deste Contrato. 

 
E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que cumpra seus efeitos legais. 
 
 

Conselheiro Lafaiete, XX de XX de 2022.  
 
 
_____________________________________  ________________________________ 
XXXXXXXXX         XXXXXXXX 
CNPJXXXXXXXXXXXXXX    Secretário de XXXXXXXXXXXXX 
 
 
_________________________________  _____________________________ 
XXXXXXXXX      Mário Marcus Leão Dutra 
Procurador Municipal      Prefeito Municipal 

 


